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PROCESSO LICITATORIO: 1 4212023

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, Vlll

IDENTTFTCAçÃO: D.L. no 32t2023
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OBJETO: Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial.
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AV VALDIR MASUTTI, 779 W
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0ír000i

Pagê 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável Data

13516/23 DANYELA SAMIRA GUIMARAES 0711112023
Dêscrição

Contratação do serviço de suporte hospitalar e laboratorial do tipo internação hospitalar com âtendimenlo médico para pu

Poder

Ôrgão

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Saúde
PROCEDIMENTO NA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZAD
781 PROCEDIMENTO NA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZAD

Observação
Considerando que a gestante teve complicaçóes pós parto e pelo estado grave êm que a paciente se enc,ontrava, foi necessário deslocá-ta para
o município mais próximo, sendo enc€minhada ao Hospital Casa de Saúde Santa Marcelina em Sapezal - MT, CNPJ 60.742.616/0021-03,
conÍorme informado na Cl 209/2023 assinada pela secÍetária municipal de saúde.

\-.m Cód. Produto DescriÉo do Produto
DescíiÇáo Delalhada do Produto

Unidadê Qtde Qlde Rec. C. Custo Centro de Custo
Obs€ÍvaÉo

1 009.001.053 SERVICO DE SUPORTE HOSPITÀLAR E LABôR,UN O 781 PROCEDIMENÍO NA ASSISTÍ

i{-
RESPO

0a nyela Sanrira G urmaràes
Sec. Municrpal de Saude
Poít n 127 dc 27 06 2023

Matricula 2264
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AVVALDIR MASUTTI,779W

CNPJ: 0'1.614.516/000149
Resultado da Cotação Por Centro de Custo

0í!0 003

Número da Cotação: í3516/23 Oala: o711112023 AbeftúÍa, OBl11l2O23 Encerrâmento: O8l 1 1 12023

Item Código

Centro de Custo;

1 00s.001.053

Descrição Qtd.

78í PROCEDIMENTO NA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZAÍ)

SERVICO DE SUPORTE HOSPITALÁR E LABORATORIAL - DO'] 1

Valor Médio Vâlor Total Médio

15.540,00 15.540,00

SUBTOTAL Centro de Custo 15.540,00 15.540,00

TOTAL 15.540,00 15.540,00
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARTA MUNICTPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA
0il000.;

'l-í, Referente a contrataÇáo do serviço de suporte hospitalare laboratorialdo tipo inteÍnaÉo hospitalar com atendimenlo
médico para paciente da Secrêtâria Municipalde Saúde.

2, DA JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que a gestante teve complicaçóes pós parto e pelo estado grave êm que e paciente se encontrava.
foi necessário deslocá]a para o municipio mais próximo, sendo encaminhadâ ao Hospital Casa de Saúde Santa Marcelina em
Sapezal- MT, CNPJ 60.742.616/0021-03, conforme infoÍmado na Cl 20912023 assinada pela secretária municipal de saúde.

2-2. ConfoÍme a ConstituiÉo Federal, no sêu artigo Art. 196. "A saúde é direilo de todos e dever do Estado, garentido
mediante polÍticas sociais e econômicas que visem à reduÉo do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às açóes e serviços para sua promoÇão, proleÉo e recuperaÉo'.

2.3. Ademais, no Arl. 197 da Constituiçâo Fêderal 'Sâo dê relevância pública as açóes e serviços dê saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos teÍmos da lei, sobre sua regulâmentaÉo, fiscalizaçáo e controlê, devendo sua êxecuÉo ser feila
diÍetamente ou através de terceiros e, trmbém, por p€ssoa física ou jurídicâ de direito privado'.

2.4. Além disso, a DeclaraÉo Universal dos Oireitos Humanos, edilada em í948. reconheceu a saúde @mo diÍeito
rnalienável de toda e qualquer pes§oa e como um valor social a ser perseguido por toda a humanidade. Tal direito objetiva
asseguÍar âs condiçóes dê bem-estar e de desenvolvimento mental e social, conec-tando-se diretamente ao direito à vida, seja
como pressuposto indispensável pâra sua existência, seja como elemento agÍegado à sua qualidade.

2.5' Em consonância com o supramencionado tem-sê que "A omissão do Estado - que dêixa de cumprir, em maior ou em
menor extensáo, a imposiçâo ditada pelo texto constitucional - qualifica-se como comportamento revestido da maior gÍavidade
politico-jurldica, êis que, mediante inércia, o Poder Público também desrêspêita a ConstituiÉo, também ofende direitos quê nela
se fundam e também impede, por ausência de medldas mncretizadoras, a própria aplicabilidade dos postulados e princlpios da
Lêi Fundamental.' (ADPF 45 MC, Relato(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 29/04/2004, pubticado em DJ 04105/2004 pP.
00012 RTJ VOL-0020G0'I PP40191)

2.6' Por Íim, os diÍeitos fundamentais à vida e à saúde sáo direitos subjetivos inalienáveis, conslitucionalmentê
consagrados, cujo primado, em um Estado Democrático de Dirêito como o nosso, que reserva especial proteÉo à dignidade da
pessoa humana, há de superar quaisquer espécies de restriçÕes legais.

2'7. Tendo em vista o enquadramento da aquisiÉo oÍa pretendida na hipótese prevista na Lei Federal n' 14j332021-
Nova Leide Licitaçôes e Contralos, em seu aÍl. 75, inciso ll, combinado com o § l', incisos I e ll, do mesmo diploma lêgal, opta-
se pelo pÍocesso de Dispensa dê LicitaÉo em razão do valcr.

3. DA LEGTSLAÇÃo ApLtcÁvEL

3-í. Será adotada a Lei Federal no 14.13312021, an.75. inciso Vllie as demais normas pertinentes à maténa.

4. DAs ESpEctFtcAçôES Dos MATER|A|S

4'1. Na tabela a seguir constam códigos, descÍiçôes, unidades de medida, quantitativos ê valoÍes dos mateíiais a serem
adquiridosi

r
Rua VolmirTaborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEp 7g.3.19-OOO
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0n 0005

1 009.001.053 00027594

ServiÇo de Suporte Hospitalar
e Laboratorial - Do tipo

intêrnação hospitalar com
atendimento médico.

UND 01 R$ 1s.540,00 R$ 15.540,00

TOTAL R$ í5.540,00

5. DA PROPOSTA

5.1. A proposta, quê compreende a descriÉo do material ou serviço oferlâdo, preço unitário e preço total, deverá ser
crmpatlvel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atênder às seguintes exigências:

a). Conter as esp€cificaÇões dos materiais ou servrços de Íorma clara, descrevendo detalhadamente as
caracteristic€s do produto ofurtado, incluindo especiÍicaçáo de marca, procedência e outros elementos que
de Íorma inequÍvoca idêntifquêm econstatem as c€raclerlsticas dos materiaisi

b). No preço ofertado dêveÍâo estar incluídos ainda todos os custos dirêtos e indiretos, inclusive frete,
seguro. tributos, impostos, taxas e oulras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento e
entÍega dos materiais

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS

6.í. Os materiais/serviços serâo entregues de âcordo com as especificaçôes deste Termo de Referência, nas
seguintes condições:

a) SecÍetaria Municipal dê Seúde, situado ne Rua VolmiÍ Taborda Câmara 395-E, Centro, no município de
Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, no hoÉrio das OThOO às 1Oh3O e das 'l3hOO às 16hOO, em dias úteis,
de segunda a sexta-feira, com contalo pelos têlefones (65) 3387 28OO e (65) 992193673.

b) No prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do Íecebimento da AutorizaÉo de
Fornecimento (AF).

6.2. Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente, pâra efeito de poslerior verificaÉo de sua conformidade
com as especiíicações constantes neste Termo de Reíerência.

6.3. A veriÍicaÉo da conformidade das especificações dos materiâis ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,
contados a partir do recebimênto provisório. Admitida à confoÍmidade quanlitativa e quelitativa, os materiais seráo recebidos
definitivamente, mediante 'atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçáo do objeto.

6.4. Na hipótese de con§lataÉo de anomalias que comprometam a utilização adequada dos materiais, estes serão
rgeitados, em lodo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio-MT, devendo
fornecedor reapresentá-lo no prazo de até 1O (dez) dias corridos, â partir da data de solicitâÇào da substituiÉo.

6.5. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizâr a substituiçào, o foÍnecedor vencedor estará sujeito a sançóes
administrativas, sendo que os materiais substituídos passaíão pêlo mesmo processo de veriÍicaçâo obseÍvado na pnmeira
enlrêgâ

6.6. Câbêrá ao Íomecedor arcâr com os cuslos diretos e indiretos, inclusivê despesas com embalagem, tributos.
taxas, frete e seguro da entrega dos materiais a serem substituídos.

6.7. Os materiais deveráo ser entregues acondicionado em embalagem própria para cada material.

6.8. A Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio reserva-se o direito de impugnâr os materiais/serviços entregues,
sê esses náo estiverem de acoÍdo com as especiÍicaçóes técnicâs desse Termo de Referência

6.9. Somente será permitido materiâis novos dê acordo com o especificado, náo se admitindo, sob qualquer hipótese,

2
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0 i i Í)íi 0 r)

material usado, recondicionado, defeituoso, fora do pedÍão ou de qualidade duvidosa.

6.10. ApresentaÍ garântia mínimã do fãbricante e, cÍrso um dos maleÍiais apresente defeito durante o periodo dê

garantia, este dêverá ser trocado por um novo em até 10 (dez)dias corridos e nas mesmas condiçóes de garantia.

6.1í. Quanto ao prazo de validade dos materiais, es seguintes condiçôês deverão ser obseÍvadas:

6.'12. Materiais sujeitos a prazos de validade definidos pela legislaÉo inferiores a 1 (um) ano, deveráo sêr fomecidos

com pelo menos metade dessa validade aanda por trânsconer;

6.'13. Materiâis sujeitos a prazos de validadê deÍinidos pela legislaÉo supeÍiores a 1 (um) ano, deveráo seÍ fomecidos

com validade mínima de 1 (um) ano.

7. Do AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAçÃo

7.í. A Íiscalizaçáo da entrega do objeto da presente contretaÉo seÉ acompanhada e fiscalizada por um ou mais
fiscais do contralo, representantes da administreçào especialmente designados conÍoÍme requisilos estabelecidos no aÍt. 7'
da Lei FedeÍal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, pêrmitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-
los com informaçõês peíinentes a essa atribuiçáo.

7.2. O profissional designado tem a incumbência de:

e) Conferir qualitativa e quantitativa dos mateÍiais, recusando-os c€so náo esteiam de acordo com as
êspeciflcaçóes técnicas dessê Termo de Refuréncia;

b) Proceder de forma cÍitêriosa o seu recebimento e guarda dos materiais;

c) Prestar ao fornecedoÍ qualquer tipo de esclarecimento quanto à identificaçáo, quantidade ou qualidede

dos mateÍiais:

d) Anotrr em registro próprio todas as ocoÍÍências relacionadas à execução do contrato, detêrminândo o
que for necessário para a regularizaçào das faltas ou dos defeitos obsêrvados;

ê) lnformar a seus superiorês, em tempo hábil para a adoçáo das mêdidâs convênientes, a situaçào que

demandar decisáo ou providência quê ultrapasse sua competência.

7.3. O fomecedoÍ ficaÉ sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaçáo, obÍigando-sê a prester todos os esclaÍecimentos
porventura requeridos pela Administraçâo.

7.4. A fiscelizaçâo nào aceitará, sob nenhum pÍete)íto, e trensferência de qualquer responsabilidade do fomecedor
para outras enlidades, sem fabricantes, técniccs, denlÍe oulros.

7.5. A ÍiscelizaÉo acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do ÍomecedoÍ, inclusive p€rante
terceiros, porqualquer irregularidade, ou ainda, resultante de impeÍfeiçóes técnicas, vícios redibitórios, e, na ocoréncia destes,
não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do MunicÍpio de Câmpos de Júlio - MT.

7.6 O fiscaldo contÍato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento juridico e de conlrole intemo da Administraçâo,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informeçÕês relevantes para prevenir riscos na execuÉo crntratual.

o. DAS oBRtGAÇôEs Do FoRNEcEDoR

8,1. lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

8.2. Entregar materiais confoÍme as especiíicaçôes constantês desse Termo de Referência, cumpÍindo o prazo
estabelecido.

8.3. Entregar mateÍiaas no prazo e loc€l estabelêcidos nesse Termo dê ReÍeÍência, acompanhados da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qual constaráo as indicaÇôes referentes a mârcâ, fabricante, modelo, procêdência e prazo de garantia

ou validade.

8'4 Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e Íesistência dos maleriais fornecidos, que deveráo ser novos e
de primêirã qualidade.

8.5. Providenciar imediata corÍeÉo de dêficiências, falhas ou irregularidades constatadas pêla Prefeitura

Rua VolmirTaborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEp 78.319-OOO
(65) 3387-2800 R. 6000 - sa_lJde@camoosdqiulia.Dt.gov.br
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLtO
SECRETARIA MUNICI'AL DE SAúDE ü, I f'ni_1:,

Municipio de Campos de Júlio, referentes às condiÉes firmadas neste Termo de Refeência.

8.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aítigos '12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.7. Fomecer, sempre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documentaçáo de habiliteção e

qualiÍicáção cujas validades encontÍem-se vencidas.

8,8. Ressârcir os eventuâis prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineÍiciência ou inegularidades cometidas na execução das obrigaÉes assumidas.

8.9. Arcar com os crstos diretos e indirelos, inclusive despesas com embalagem,lranspoÍte, taxas, ftete e/ou sêguro,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciáÍios e demais despesas envolvides ne entrega, nâo sendo admitida qualquer

cobranç€ posterior êm nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

Llo. Comunicar â Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a dãta da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovaÉo.

8.í í. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acercâ das atividades objeto deste Têrmo de

Referência, sem prévia autoízaÉo da Prebitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

8.12. Prestar esclarecimentos à PÍeêitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT, sobre êventuais alos ou Íalos
noticiados que a ênvolvam, indêpendentemente de solicitaçào.

8.í3. EmitiÍ Nota Fiscál/Fatura discriminada, legível e sem rasuras.

8.'llí. Êmitir certidâo negativa/positivâ crm etuito de negativa de débitos da Receita Federal, Rêceita Estadual
(Sefar'PGE do estâdo Íomecedor), Receita Municipal (emitida no municÍpio do fornecedor), Trabalhista e Certificado dê
Regularidade perante o FGTS.

8.15 ResponsabilizaÊse pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os êsclarecimentos quê forem

solicitados pela Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio, cujas reclamaçôes se obriga â atênder.

8.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, na entrêga dos
materiais, sêrào ressarcidos pelo forflecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer aÉes, demandas, custos direlos e indiÍetos, inclusive despesas decorentes de danos, oconidos por

culpa sua ou de qualquer de seus empÍegados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades dêcorrentes de

aÉes judiciais movidas por tercêiros, que lhe venham a ser exigidas por ÍoÍç3 da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

9.í. Acompanhar e fiscálizar o fomêcimento dos mâteriaisi

9.2. lnformar ao Íomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçôes para a entrêga dos

matêriais e as eventuais alteraÇôes efêtuadâs em tais preceitos;

9.3. Prestar as informâçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Íomecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.,0, Comunicâr, por escÍito, ao fomecedor, quaisquer inegulaÍidades verificadas no fornêcimênlo dos materiais,

solicitando a substituiÉo de mercadoria defeituosa ou que náo esteja dê acordo com as especificações deste Termo de
ReÍerência:

9.5. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respecliva Nola Fiscal/Falura devidamente atêsteda, a

Contratantê êÍêtuará o pagamento nas condiçÕes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência.

9.6. A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, devêrá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fomecedor tome as providências necessárias para rêgularização do fornecimento, sob pena das sanções adminislrativas
prêvistas na Lei 14.13312021e demais c,ominaçôes legais.

9.7. Comunicar, porescrito, ao fomecedoro não-recebimento dos materiais, apontando as razóes, quando icr o caso,
da suas náo-adequaçóes aos termos contraluais;
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MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLtO
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE I ; I . I) í] Ii

9.8, Proporcionar as condiçóes para que o fornecedoÍ possa c{mprir as obrigaçóes pactuadâs.

10. oAs SANçÕES ADMTNISTRATTVAS

10.í. O licjtante ou o contratado será responsabilizado âdministrativamente pêlas seguinles infraçóes:

a) dar câusa à inexêcuÉo parcial do contrato;

b) dar câusa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, âo funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao inteÍesse colêtivo,

c) dar causa a inexecuçáo total do contrato;

dl deixar de entrêgar a documentaçáo exigida pera o @rtame;

e) nêo manter a pÍoposta, salvo êm decorência de fato superveniêntê devidamente justificadoi

f) não celebÍar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida pare a contrataÉo, quando convocâdo

dentro do prazo de validade de sua proposla;

g) ensejaÍ o retardamento da exeorçào ou da êntrega do objeto da licitaÉo sem molivo iustificado;

h) apÍesêntar dêclerâÉo ou doormênlaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falta durante
a licitaçáo ou execuÉo do contratoi

i) ftaudar a lioitaçâo ou praticar ato fraudulento na exêcuÉo do contratoi

i) comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de quelquer naturcza;

k) praticaÍ alos ilicitos com vislas a fruslar os obiêtivos da licitaçáo;

l) praticar ato lesivo pÍevisto no aÍt. 50 da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013

í0.2. Serâo aplicádâs ao íesponsável pelas infta@s administrativas pÍevistas nestâ Lei as seguintes sançôes:

a) advertência;

b) muttai

c) impedimento dê licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

í0.3. Na aplicaçáo das sanÉes seÉo considerados:

a) a nalureza e a grâvidade da infrâÉo cometiia:

b) as peculiaÍidades do caso concreto;

c) as circunstancias agêvântes e alenuanles:

d) os danos que dela pÍovierem para a AdministrâÉo Pública:

e, a implantaÉo ou o aperfeiçramenlo de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgáos de controle;

í0.i1 A sançâo prevista na lêtra'a'do item 10.2 (adveÍtência) será aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa prevista na lêtra "a" do item 10.'1 deste Termo de Referência, quando náo se justiticar a imposiçáo de pênalidade

mais grave.

í0.6 A sanÉo prevista na lêtra 'b' do item 10.2 (multa) náo poderá ser infuÍioÍ a 0,5% (cinco décamos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato liciiado ou celebrado com contrataÉo direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das inftaçôes administrâtivas previstas no item '10.1 deste TeÍmo de Referência, nos seguintes teÍmos:

a) se der causa à inexêcuÇào parcial do contrato, a mulla será de 5% (cinco poÍ cento) sobre o valoÍ
coíespondênte à paÍte não cumprida; I

(
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b) se deÍ causa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à Administraçáo, ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte poÍ cênto) sobre o valor

conespondente à parte náo cumpÍida;

c) se der causa à inexecuçâo total do contrato, a mulla será de 10% (dez por cênto) sobrê o valor total do

contrato;

d) se ensejaro reiaÍdamento da execuÉo ou da êntrege do objeto da licitaçâo sem motivo juslificado e aceito

pela AdministraÇâo Municipal, a multa será de 5% (cjnco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por

dia de alÍaso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmênte descumprido.

,0.6 A sanção prevista na letra "c'do item '10.2 (impedimenlo de licilar e contratâr) será aplicâda ao responsável

pelas infraÇôes administÍativas previstas nas letras'b','C, 'd', 'e', 'f e 'g' do item 10.1 deste TeÍmo de Referência, quando não

se justiÍic€r a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanqâo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í0.7 A sançào prêvista na 'd'do itêm 10.2 (declaraçáo de inidoneidade para licitâr ou contratar ) sêrá aplicáda ao

responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras'h', "i','j', "k" e'l' do item '10.1 destê Termo de Referência, bêm

como pelas infrações administativas pÍevistas nas letras "b', 'C, 'd', "ê', 'f e 'g' do item 10.'l deste Termo de ReÍerência que
justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanÉo prevista nâ letÍe'c'do item '10.2, ê impêdirá o responsável de

licitar ou contÍelar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indiÍeta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sançáo estabelecida na letra 'd'do item 10.2 (declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar) deste Termo

dê Referência será precedida de análise jurÍdica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

í0.9 As sançôes previstas nas letras "a', "c' e 'd'do item '10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na letra'b'do item '10.2 (multa) deste TeÍmo de ReÍerência.

í0.í0. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem supeÍiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administraçáo ao contratado, além da perda dessê valoÍ, a diÍêr€nça será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

10.íí A aplicaçào das sançóes prêvistas no item 10.2 deste Termo de Reierência náo exclui, em hipótese alguma, a

oh'igaçáo dê reparaÉo integral do dano causado à AdminislraÉo Públic€.

í0.í2 Na aplicaÉo da sançáo pÍevisla na letra'b'do item 10.2 (multa), será facultada a debsa do inteÍessado no

prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da date de sua intimaÉo.

10.í3 A aplicaÉo das sanções previstas nas lettas 'C e 'd' do item 10.2 Lei ÍequereÍá a instauraÉo dê pÍocêsso de

responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunslâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dâta de

intimaÇâo, apresentar deíesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir.

'10.14. Na hipótese de debrimento de pedido de produçáo de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresenter alegaçôes finais no prazo de 15 (quinze) dias útêis,

contado da data da intimaÉo.

í0.15. SêÉo indefêÍidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impeÍtinentes,
desneces6árias, protelatóÍias ou intempestivas.

í0.í6. As penalidadês aplicadas sêrâo anotadas no rêgistro cadastral dos fornecêdores mantido pêla Administração
Municipal.

í0.17. As importâncias relativas às multas devêráo ser rêcolhidas à conta do Tesouro do Município.

,I1. DO PAGAMENTO

í1,í O pagamento será êfetuado pela Píefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT até o 10o dia útil, mediante a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, após o ateste pelo proflssional designado, sendo eÍetuâda a retenÉo dê tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se Íor o caso), conforme determina a legislaÉo vigente

,&
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íí.2 O pagamento seíá creditado em conta conente, por meio de o!'dem bancária a favor de qualqueÍ instituiÉo
bancária indicada na Nota Fiscâ|, devêndo, para isso, ílcar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que deverá seÍ efetivado o crédilo.

íí.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegÍado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das

MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamentê com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a fim de evitaÍ a ÍelenÉo na fonte dos tÍibutos, de acordo com a Lei Complêmêntar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

Ór9âo: OO - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: I - Fundo Municipaldê Saúde

Fonte dê Recursos: 500

CentÍo de Custo: 781 - Procedimentos na Assistência Especiâlizada

Projeto/Atividade: 2.046 - ManutenÉo dos Serviços Especializados Hospitalares e Ambulatoriais

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.50.00.00.00 - Servi@s médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

Fichar 356
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lí.4. Havendo eno na Nota Fiscal ou circunstància que impeça a liquidaçáo da despesa, esta seÉ devolvida ao

Íomecedor. e o pagamento ficârá pendenlê até quê ela providencie as medidas sanêadoras. Nessa hipótese, o prâzo para

pagamento iniciar-se-á após a regularizaçáo da situaçâo ou reapresentaÉo do documento fiscal náo acarrêtando qualquer ônus

para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

l'1,5. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as cerlidões de regularidade Íiscál e

trabalhista, para verificar a manutenção das condiçóes de habiliteÉo do Íornecedor.

íí,6 Os tÍibutos e as contÍibuiçóês fiscais. bem como quaisquer outras despesas neoessáÍias à êntrega dos

benímateriais sáo de responsabilidade do fornecêdor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a @mprovaçáo de sua

regularidade.

1í.7 Havendo alraso no pagamento de suas obrigaçóes a PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT procederá

à atualizaçào Íinancêira diária de seus débitos, por meio da média de lndices de preços de abrangência nacional, na forma da

regulamentaçáo baixada pelo Podêr Exêcutivo (DecÍeto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pró rata', têndo como basê o dia limite paÍa

pagamento e como data final o dia anteÍior ao da emissáo da ordêm bâncárie, ou pelo Índice que venha a subslituí-lo.

'lí.8. Para fins de cálculos de utilizaçào de coneçáo, por alraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da @rreÉo pmcurada,

V = valor inicial do contreto;

I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) mesês.

1í.9. Havendo erÍo ne Nota Fiscal/Fatura. êsta será devolvida ao fornecedor.

íí.í0. Qualquer irÍegularidade que impeça a liquidaÉo da despesa será comunicada ao fornecedor, Iicando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipólese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á

após regularizaÉo da situaÉo e/ou a reapresentaÉo do documento fiscâ|, nào acaÍretando qualquer ônus para o Municipio de

Campos de Júlio - MT.

í2. DA DorAÇÃo oRçArrENTÁRn

í2.í. As despesas decorrentes desta aquisiÉo estáo programadas em dotaÉo orçamentária própria, abaixo especificada

'tV
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í3. DAS D|SPOS|çÔES F|NATS

í3.1 A Nota de Empenho da Despesa terá Íorça de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n' 14.133f2O21

Câmpos de Júlio - MT, 07 de novembro de 2023

on late dê Souze
Sêcretária Gêrente Âdministrativo

Dan yela Sami trn
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METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREçO DE R-EFERÊ ClA PARA PROCESSO DE DISPENSA DE

LrqTAçAO

lnicialmente, necêssário destacar a opçâo realizada pelo MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT pela aplicaÉo das

disposiçóes da Lei Federal n'14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Conlratos Administrativos aos novos pro@ssos de

contrataÉo direta, com hipóteses previstas no art. 75, conforme faculdade prevista nos arts. 191 e '193 da mencionada Lei,

verbis:

Att. 191. Até o decuso do píazo de que tata o irciso ll do caput do atl. 193, a Administtdçáo peíá
oplat por lbitar ou @ntdtar üíetdmente de a@rdo com esta Lei ou de a@tdo com as leis citadas no

@ferido inciso, ê I opçéo esolhida deverá set indicada exprcssamente no edital ou no avíso ou

instrumento de contratdçáo direta, vedada ê aplicsçéo combinadd &sta Lei com as cítadds no rcbido
iaciso.

PaÍágÍafo único. Nd hiÚtes€ do caput deste aíiqo, se a Administnção optar poÍ licitar de eardo c!/t,
as /ê/s cíadas Íro incrso ll do cdput do êt1. 193 destd Lei, o contrato rcspectiw será Bgido pelas regrcs

nelas previstas durante loda a sud vigéncia.

At|. 193. Rêvqam.se:
t - [...];

- a Ldi tf 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lêi no 10.520, de 17 & julho de 2002, e os aÍts. 10 a 47-A

da Lei no 12.462, de 4 de dgosto de 2011, a?ds deconidos 2 (dois) dnos da publicdçáo oficial dêsl, Lei.

Desta forma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, seráo aplicadas aos novos processos de contralaçáo

direla todas as disposições pertinentes da Lei Federal n" 14.133/202'l - Nova Leide Licitações e Conlratos Administrativos.

PoÍ conseguinte, na elaboração da presente metodologia para formulaÉo do prêço de refurência para procêsso dê

contratação direta utilizou-se, como norte, os prêceitos do art. 72, inciso ll, da Lei Fedetal 14.13312021, quê assim prevê:

Aâ. 72 . O pro@sso de cantntdçáo dircta, qw @mpíeende os casú.s de inexigibilida& e da d,spersa

de licilaçéo, dewá st inshldo @m os seguintes dúumentos:

[ .];

ll - estimativa do despêsa, que deverá ser cdbulddd na foma estabeleÇida no drt. 23 desta Lei;

Por seu turno, o art. 23 da Lei Fede.al 14j3312021 assim disciplinâ

At1. 23. O valot pÊviamente estimddo da contrdtaçáo deveÉ ser compatível com os valoíe§ praticados

pelo mercddo, considerados os preços constanÍês de bancos de dados Públicos o as guantidades

a serem contratadas, oôse/vadás a potencial economia de esca/a e as peculiêidades do local de

exeçuçáo do objêto.

§ 'ro No p,ocesso licilalório parc aquisiçáo de bens e contrataçáo de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimada será deiinido com base no melhor preço aferido por meio da

utilização dos s@guíntes parámetros, adotados de torrna combinada ou náo:

I - composiçáo de custos unitários menorcs ou iguais à mediêna do item coÍespondenle no painel pard

consulta de prcços ou no banco de preçgs em saúde disponíveis no Pottdl Ndcional de Cont@laç&s

Públicas (PNCP);

ll - contrataçóes similares feilas pela Administraçáo Pública, em êxêcuçáo ou conctuldas no
pedodo de 1 (um) ano anterior à data da pesguria de preços, inclusive mêdiante sisÍerra dê

registro de $eços, observado o lodice de alualizaçáo de preços coÍespondente:
- uufizaçáo de dados de pesquisa publicada em mldia eapecidlizada, de tabela de referêacia

formatmedte aprovada pelo Podêr Executivo fedelal e de sltios êreÍrónicos especializados ou de

domlnio amplo, dssde que co,,lenham a data e hon de acesso:
lv - pesquisa dlrcta com no mtrrimo 3 (rrês) fomêcedores, mediante solicitaçáo fomal dq cotaçáo,

desde que seja erysqDtada justifrcativa da oscorrra desses Íornacedores e que náo tanham sido
oblldos os orçarnenaos com ,nais dê 6 ísei9 meses de antocedéncia da data de divulgação do

edltal; (negnb .

V - pesquisa na bdse ndcional dê nolas Íiscais elehônicas, na formd de regulamento.

§ ? [...]: I

(6s) 3387-2800 R. 6000 - saude@cãmposdeiulio. mt.sov.br smsci@hotmail.com
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§ 30 Nas contratações realizadas por Munlclplos, Esl8dos e Distito Federal, desde que náo envolvdm

recurcos da União, o valot prcviamenle estimâdo dd contatdçáo, a que se @fere o caput deste attigo,

podeÉ ser deÍinido por meio da utilizaçáo de outros srslemas de clrstos adotddos Wlo rcsrycliw ente

fedentivo.

§ 4ô /vas cortratações direlas por inexigibiÍidade ou por dispensa, quando náo íor posstvel estimar o vabt
do objeto na fomê êslabelecidd ros §§ ,o, 2 e ? deste at1í99, o contratado devetá comProvat

previamenle que os preços estáo em confomidade com os ptaticados em contratações

semelhantes de objelos de mesma natureza, por melo da apresenÍaçáo de noaas iscai§ emiÍidas
pdru outros contratanles no perlodo de até 1 (um) ano anlerior à data da coniatação pela

Administraçáo, ou por ouaro meio idóôeo.

§ 5' t...t;

§ 6'Í. J

Assim, a prêsenlê Metodologia se desenvolve levando-se êm consideraÉo o exposto acima, notadamente o arl. 23, §
'1o, incisos la lV.

Na tabela abaixo constam os objetos/itens pesquisados, com suas descriçóes, códigos, unidades de medida, valor de

referência (mediana) e valor máximo de aquisiÉo.

Tabêla dê itens:

A pesquisa para a formaÉo dos preços de referência foi realizada nas seguintes fonles:

a) hltps://radaÍdeprecos.tce.mt. gov.bÍ/;

b) www. bancodeprecos.com.br.

Após a pesquisa das referidâs Atas e preços, Íoram extraídos os valores unitários dos itêns com as mesmas
especificâçóes.

Para o estabelecimento do preço de rêferência, utilizou-se como parâmelro a mediana, que consisle no valor que divide

os itens ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amoslra são menoÍes ou iguais à mediana e os oulros 50yo sâo maiores ou

iguais à mediana.

Conseguiu-se eslabelece( ainda, o valoÍ unitáíio superior/teto e inÍerior/piso paIa a aquisiÉo dos ilens do processo,

minimizando possÍveis sobre preços e preços inexequlveis.

Antes da adoÉo da presente metodologia, o tempo médio para aquisiçóes er8 de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoçáo, utilizando os preços praticados no âmbito dos órgáos e êntidades da AdministraÉo Pública como

Íêferência, a expectativâ de tempo médio Íoi reduzida paÍa aproximadamente '15 dias.

Os documentos e Íelatórios que embasaram a presente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT. 07 de novembro de 2023

H on lata de Souza
Gerente Administrativo

UND R$ 20.000,00 R$ 20.000,001 009.001.053 0oo27594
Serviço de Suporte Hospitalâr e Laboratorial -
Do tipo internação hospitalarcom atendimento
médico.
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ORçAMENTO

cAsA DE §AúDE sAt{ÍA MARCrUNA

6A.742,6L61Ur2L43

1, RECoÍ{ÍR PERIT{EAt COM RETATHOS MI o5

côorco Dc tO:31306055

cóDrGo oo PRocEDIMENTo: 31306055

crnuRe tÃo
ANESTESISTA

lnclusão Procedimento:
2 Diárias leito de estabilização

Material e medicamcnto§ dc bafu(o custo

Centro cirúrgico
Taxa sala RPA / Equipamentos

MonitorizaÇão cardlaca / Oximetria pulso

Oxigênío
llernoderivados
Taxa administrativa
Taxa enfermagem
3 refeições pera Pacient€

Exclusão procedimento :

Diárias extras
Material e medicamentos de alto custo {Íodo e qualquer material especiAl OPME

fónrise, PRóÍE5E E MATIRliAls EsPEclAls) Exceto quando mencionado)

SADT - Êxames de imagem - Exames laboratoriais

Anátomo patoló8ico, EXCETO QUANDO MÉNCIONADO

Àna Parllâ
Dllrrr. '
cPl

RG:

CÂSA DE SAÚDE SA A MARCELIT{A

Rs 2.000,00

Rs 4.000,00

Rs 1.200,00
AUXILIAR

R5 1s.540,00

nS 420,00

Rs 7.920,00
PIÍALAPARTAMEMOHOS

LABORATÓRIO

TOTAL

Avenida piíambôia 960 lsapezat MÍ I '55 65 33a! 2205 I 1292

I
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Relôlóno g€rado em: 06/11/2023 l5:2ó15

Quaoridâdê total de egiírosj I

tce
mmt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

tdFaro NoT2093139075,209313907í 2m3211955,2093281022,2093315536

ErêrcícD (Àno d. Coípír) : 2023

o€scrição/codigo do M.tênd : (m027591) sÊRvlco DE suPoRrE HoSPITALAR Ê L BoRAToRlat . 0o TlPo NTERNÂCÂo HospIÍÀLÁn coM aTE(D[rE]tÍo MEDtco

Valor Máximo Unit do Material

R$20000,00
Média Saneada Global

Rs4889,88
Mediana Valor Unit do Material

R$20000,00

l,tolr llodâlid.dê dê Código da C&lgo do

Íltãial

SERVICO OE SUPORTE

00027594 HOSPITALAR E

LÂBORÁIORIAL

D.scíiçlo
Qüdld.dr do

llrLíi.l
thld.d. d. Valor lhn do CNPJ/CPf ô

SOC PATNO ATO N S OO

orta da

Hdiologldofoílêcim!íÍo llíaíill
(00027s91) sEnvrco DE suPofrrE HosprTÀLÁR E

LAEORATORIÁL.DOTIPOINTERNACAOHOSPITALARCOM

ATEIIDIMENÍO MEDICO

M1 Ês R§ 20 000,00 03.009.r49/0001-20 PILAR MANÍ DO HOSPIÍAL

JÂURU

23103n423
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADODE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt. gov.br

coMUNrcAçAO TNTERNA - C.l

Protocolo/Recebimento:

o"a, Qlr ,l/ rzozt

Horas:

Assinatuía:

0 i:n n, ,:)

Dala: OG|1112023ct No. 209/2023De: Secretaria de Saúde

Oêstanatário: Departamento de Compras

Assunto: Solicitação de serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial

í. Obieto:

1.1. O objeto desta Cl é solicitação do serviço de suporte hospitalar e laboratorial

2. Justificativa:

2.1 Considerando que gestante teve complicaçôes pós parto e pelo estado grave em que a
paciente se encontrava, foi necessário desloca-la para o município mais próximo, sendo
encaminhada ao Hospital Casa de Saúde Santa Marcelina em Sapezal - MT.

3. Descrição:

Fornecedor: Casa de Saúde Santa iiarcelina

4. Qualidade por centro dê custo:

Item Descriçáo Valor

01
Serviço de suporte hospitalar e

laboratorial do tipo internação hospitalar
com atendimento medico

R$15.í0,00

Proj/Ativ. Oescrição cc Doteção

2046
Manutenção dos Serviços

Especializados Hospitalares e
Ambulatoriais

781 356

Autorizado por:

n a

Secretária Mun e Saúde

AvmiÍlâ vâldiÍ Mrsrni no 779w Boín JâÍdim CamDos de Júlio - lúT. CEP 78.307-000. Tel.: í65) 3387 2800

I
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ORçAMENTO

clsl oe seúor sAilrA MARCELINA

60.742.616/021-03

1 PERINEAL COM REÍATHOS MIOCUT EO§

cóDtGo DÉ LO: 313t6055

cóDt6o Do PRocEDIMENTo: 31306055

lnclusão Procedlmento:
2 Diárias leito de estabilização

Material ê medicamentos de bai!6 custo

Centro cirúrgico
Taxa sala RPA I EquiPamentos

Monitorização cardíaca / Oximetria pulso

Oxigênio
Hemoderivados
Taxa adminisrativa
Taxa enfermagem
3 refeições para Paciênte

Exclusão pÍocedimertoi
DiáÍiâs êxtras
Mâterial e medicamentos de alto custo {Todo e qualquer material especial OPME

(ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS EsPEclAls) Exceto quando mencionado)

SADT - Exames de imagem - Exames laboratoriais

Anátomo patoló8ico, EXCETO qUANDO MTNCIONADO

CASA DE SAUDE MARCELItIA

R$ 4.000,00
CIRURGIÂO

Rs 2.000,00
ANESTESISTA

Rs 1.200AUXILIAR
R5 420,00toLABO

Rs 7.920,00
R5 1s.540,00

HOSPITAL APARTAMEI{ÍO

TOTAL

Avênida Piíaml)ôia. 960 lsâPezrl Mr | '55 6'5 33a3 22os I 3292

I

Í

Ana
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CPF; -
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614 516/0001-99

AVENIDA VALDIR II,IASUTN 779W

C.E.P.: 78319-000 -Camposde Júlio - MT

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de
recursos orçamentários, para assegurar o pagamênto das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico q ue:

1 1 - Fú recursos orçaÍEntários pa.a peoenEnto das obÍigações conÍoÍí€ dotaçào (ôes) êspecíicada (s) abeixo;

I ] - NÃO tú rêcursos orça[Entários para pagarEnto das obrigações;

[ ]- Oespesas Atíâ Orçamenlárias.

[ ] - Sisterna de Registro de PÍeços com indicaçáo de dotâção no ÍrcnEnto da equisição

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

l{a.Prc€ssoAdn/Am: 000142123
Data do Processo Adm.: 74lLL/2O23
Modalidade: DISPENSA @32/2023

Objeto do Processo Adm.: Contratação do serviço de suporte hospitalar e laboratorial do tipo internação
hospitalar com atendimento médico para paciente da Secretaria Municipal de Saúde.

Recu rsos orçame ntários

Ficha Erer. Unid. Exêc. Funcional
Fic.

356 2023 020601 10.302.0004.2046.0000

Fonte
Recurso
11500

SaUo Sak o Com
Reserva

244.558,15 228.A42,15

Categoria

3.3.90 39 50.00 15.540.00

Campos de Júlio, í4 dê no\êmbro de 3

15 5á0 00

$§"o

PARECER CONTABIL

?
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

Processo Licitatório: 1 4212023

Dispensa de Licitação no 3212023

Tipo: Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial..

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para ServiÇo de Suporte Hospitalar e

Laboratorial, com valor total de R$ í 5.540,00 conforme Termo de Referência e

justificativas apresentadas pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT, 1411112023

IRINEU MA COS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNP.J: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,,írC:ü

www.camposdejulio.mt.gov.b r

DECRETO NO. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtctTAÇÃo Do MUNtCiptO
DE CAMPOS DE JÚUO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEcclANl. Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b'da Lei Orgânica Municipal e.

CONS,DERANDO o disposto no artigo 3., lV, § 1ô da Ler no
10.52Ot2O22, e Art. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019;

CONSIDERANOO a vedaÇáo imposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no 8666/93,

RESOLVE:

Art, ío Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçáo do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, parâ, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuiçóes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraÇôes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO:

IV - JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidentê
designado no caput a respectiva funÇão será exercida automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

Aít. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
íunçào de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência, tornada de preços e convrte, nâo excederá a um ano. vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesmâ comissâo no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666. de 21 de junho de 1993

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Mún dê Câmpos de lúlio * MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Camp6s de Júlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO C"rn'--'-'

www.camposdejulio.mt.gov.br

Art.30. Esse decreto entra em vtgor na data de sua publicaÇão,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mâto Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfêito d Campos de Júlio

CNPI: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W * Loteamento Bom JaÍdim - Campos de rúlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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20 d€ Jsnerío de ?023 . Joínal OÍroEl Êlstrônrco (tos M(lnlcipros cto Éstsdo oe Mato Grosso . ANO Xvlll ! N. 4.ii6

Aukrrdlrds 56r nâriê Matr. 5922 0 r!nrrn 3

.--lf ãfl iy:Bl"^8".Hm."ãlf.x3["0§t.
OROÀO GERENCIADOR PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO VERDE.MT

TORNECkOOR J. SôORF oOS SANTOS Sll VA - ME CNPJ n0 03.349.265/0001-98

OBJETÔ REGISÍRO OE PREÇOS PARA TUTURA E EVÊNTUAL AOUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS - PREGÀO N" '81/2022
vlcÊNctA OA 

^ÍÁ 
DE 19i0t/2013 Â t9r0/r2o2l

rrEM ESpEcrncAÇAo oo oBJETo orDÊ MARcA .üiir?*Y&r?l

., ,B0tgL slã'"'Ê,'!à?.",J\HF^BrE8á."r'r?"iàR.,..i,ffi?o..Ryfi'B8fo.#'áÊôB.ry5y^id."EE,o. fJ -r*,*.liir. ,fAra
tN4qi Prilo §_rÉ. oll §-!El

,, tR&BÀâ?Êüi,^?ic-ãffif_lÊêê§âEH,Flt§í",dii&,Êi&Hq1,?ô^tÊNçÊtí8,§"ts,J,tÊffi, 3';. ã*'ã ii6 
-51.u,

oR as MARcas. ptNHo sol. ptNHo BR|L ypÉ. uÃú. Õúô. eA-sÀ. -- --' - - uN

vAl oR roTÀl DA ÀÍa oF RE§lsrRo oÊ PRFÇos Rl ,7.{26 00 (vlNTÊ Ê sErE Mtr oUATROCENTOS E VTNTE E SF|S REATS).

À rN I E cRÁ DA Â i a L)Ê REGTS IRo DÊ pRÉí;os Ê§ I À DtSpONtvEL Àio str É oÂ pREFEt ÍuRA htrÍ,,..rhovo.cânrÉ,ovêÍdc. mt.gov. §r/

oEpÁRÍaIÊÍtÍo DÊ cotapias E uctÍAçO€s
ÊXÍRÀTO DA A?A Og RECIS?iO DE pnÉÇos x.oítÍaoz3

FORNECEOOR: GUENO & CIA LTOA - EPP. CNpJ .r. 08.057.306/0mt -Sa

ÔBJET() REGISIRÓ DE mEÇos PARA ÊUIURA E EVENIUÀL AQUISIÇÁo DE GÊNÊRoS AUMêNÍIooS. PREGÁo N" 18'/2022.

vlcÊNcta DA ÂTA DE 19ror itút3 A 19,07.1021

lrlÊÀl FspFcrFrcaÇÂo Do oaJETo .ÕiDE MÀRcÀ valori uNrr.ivÀLôR fôÍaf:r'o rrrrr DÊ aMÉ\Dôas - seu-saabn. r_q,r r.qry1 aôFúF.É.11t.lRo..1i3 uúô'rrlIõ-Nb BREEie ii5 rgse: Íú86õi .ivALoR IorAr Do IrÊM Ri ,.zs8i, 
'Do§ 

ríaõú7l.N ios r ClÍoúÉrurÀ r ôrofuni?oireN,:r;tÉriã-cí1r^rÍó§1..- '

VI\LOR ÍOTAI DA ATA OÉ RECISTRO OE PRÊÇOS R§ 2.?58,87 (DOIS MIL. DUZEMTO§ E CINOUENÍA E olÍO REAIS E OITENTÂ E SEÍÊ CEN-
I ÀvOS).

A INTÉGRA DA ATA DE REGISÍRO OE PREÇOS ESÍÁ OlSPOl.liVEL NO SITE DA PREFETÍURÁI htgs:/hovo.câmpôv6rd,e.mt.gov.Dr/

PRLÊEIIUÍIA MUNICIPAL D[, CAMPOS DT JUI.IO

oEcREÍO r.. 10. DE í9 DE J^a{EtâO OE 2023.

OESIONA *!EiIBROS PARA COMPOE A EQUÍFE OE â,POIO AO PRE.
GoaRo oo ExEcurvo xu tctpaL pÂRA o ExÊRcloo DÉ 2023.

lRlNÉU XARCOS PARflEGclANl. Preíeüo do Munr;fro de Càmms de
iü|o Eslâdo d! i,lâto Grosio. no uso alas âtÍlbuiçôg5 logài6 qúê lhê con-
lere o 8ú9o 14rl l.- b dâ Lêl Õíganra MunÉipalê.

COIíSTDEFÁ^rDOo disÍ)osto no ârtlgô 3i lV § l. dü Lêr n'- tO.52Ot2O22.
o A(. ',I3. do Docreto Fêdorot nô. 10.024,20!9:

COrV§rOEâÁrVDOa vodâçáo r.tlpostã ôo § 40 do 6Ít€o 5t dã Lâ Fodor.ú
no.8€68i93l

RESOLVE:

Aat 10 NornoaÍ e ôqr| ps dê aooio eo Píêgooúo conrpôslo €nr sua n)â|.
orl.a. pâlo§ §6wtdorês do queírro êl6llvo (rO ô(|nrnr§fiaçâo licst rro a§§rÍn
.onÊlltuídô

l.ÍllAl3 SILVA llAClGLr

[. $lRcl^ soaREs DE FREtras:

llt- §ctuGt.^t ERAücltcô nôYlti

IV.EUSATTA SCHt{ÊIBER IúOURA.

v- JÊs3tca arr^rn FRoExt-rcH:

Aí. ? Aí âlrlDr.çôês dâ írqLrpo do âDôro oô F ogm.rô rncluoÍ.i

l" ,írílar ô píogoêiro ,)'rr l(r<lâs es l.§ieê d., p.ocÔsso l|cíalo.io a ÍorÍÍ|a
,lo 31gq , g Dâcrs1o FBd€r-êr n" 10.0242019:

ll- ouxll« em anal,§e do ancamnhgmento do9 pÍoc€ssog dâ6 fa§ús intêr.
nâ o êttGrna dc pasoâo:

lll aurihâr o pÍegoeiro nas Íàsêa dê áhírrm. iulgamcíto a lncârÍaÍlgnto
dô§ 8êssôÉâ publças do pr6gão

lV- ãuúliâí nos sgrviÇos lnsÍEntês a âproc.loção dog râcuí!o6. quondo rn-

leÍposlos.

Art. 3'À de8§í19çilô dos m€mbro6 no/hlnsdoG no 6apxÍh6o otc€dgrá a
rrt âôO-

Art. a'. Esse d€crelo gnlÍa em vrgoí ni data de sua p{bllcaçáo r€boâgiír.
(lo §êu6 ererto§ ao dla 03 do ,gícrío da 2023.

Raglrka-la o publlqsc{c.

Gabm.lg r,,o Píoloito Munlclpat úo Câmfros de Júlio Estôdo do Mêlo Groe-
§o âoe de:eíov4 dÉ§ do ôâ§ dê l6ôêiío do qôo de dôiá mí ê vmtÍ . tráB.

IENEU Í{ARCO8 PANÍÉGOIAI{I

PriÍlilo dê C.mpor .h Jülo

@'\
Í{EitBRos pÀRÂ corrpoR Â coMrssÂo DE LtctÍÀcÀo -O€SIGNÀ

oo MuNtcipto DE caMpos oE JúLp. EsrADo oE MAÍo GRosso,
PARA o ExERclcro DE 2023-

,RINEU LÂRCOS PÁRmecGlAXl. Pr€Íêrro do Municipb oê Câmpo3 o.
.lül,o Êgtado do MÊlo Gíosao no ulo dás atnbuçó63 ls06ts quo lho.o,r.
,§.e ! àíigo tAS I 'b' Ja Lê, Oígânrca Ll|firclpai e

CO^rS,oÊnÂrúOOo disposro.!o aíli.)ô 30 lv 5 to 65 1"; n' 1O.52O.?O?2

o Aí. 13. do Docrsto FBderâl no. 10,02{/20Í9,

I

I



COf,STDER:r4ÀrDOs v€íraÇár, rmrosta rú § 4. dc .Ítno 5.t 4â Lel Fodore
nc 8666193.

RÉ8OLVE:

AÉ Í' Dôs'gn€r os SeíviooreÊ uo qusdío efolifo d6sra mlrnrcipaldsdê
par8 cômpor a ComissÉo de úcúâCào c,o Poder Ereculrvo Dara o tuônt€
erorcíoo. para Sob r píô§rdénc,o do pnmei.o. da$rnpanhar â§ el.ibut-
çaÉ3 COrSIârrlês dâ Lol n" 8.ô66/93 e êtleíàçôe§ poslcfrc,.es. licãrdo ô!§fiÍ
aompo§tá

I - Ênrc ROORIGO PEITE A I

II - NAOA TALAI IEJEi':
NI . ICI{ELE DUÂRÍÊ MAITHO BANAIELO:

IV . JOSIÀRE GINELI:

v . oaict RoOÊi60 ÍEtXEn^.
PaÍigrato uoico. Na âugênoa ou irnpedlmenlo do prcgõgnte desgnádo
no capul a rgspoctivâ íunçâo seÍâ êxaíúda âutomalica/irenlg p€ta servidh,-
ra lt.dla Ídrl }{.ro.r.

AÍt 2. A rnvesndr.a <,os mcrítros orô desqnAdos co.Ír s íUnçáo (E r!cÊ-
bôÍ. 9tamlnaí ô júlggí tOdOS Or docuín€ôtoe ê 9ígcêdiÍnênto! írl8livo6 âO

- caú§tíanrênlo oa ficitsnÊs o As licileçôos nag ntoda,idade, concornàtrcla.
! lomada Ao preps e convie nào arcêdêro 6 uin ânô, vedada ê rocondu-

iâo dô iol6l,Ced! do 3au5 mombroê pâíâ â me§Ína comissiio no pafiçdo
subsêquento enr ôb5ervá,rcia ao dÉposlo no s 40 do ârüçO il da Lêtgg€6.
dê ?1 dc juhho de 1993.

Aat te. Essê dccrato eítía êm vqor ô! dats de 3!a pub,icaÉo. rcroaoin-
do saus €íoitos ac dÉ 03 de tafloro dâ 2023.

Ragl3tílr.. públlqrr..3..

Gâbinclê dô PÍefrrno Uunicipat oo Ceínpô6 d. Júlio. Egtado da Malo Glq9-
so aos deaenovc dras do màs dê jamtro do ano dê rtors mll e únto o tÍs§.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Proíoito alo Campos de Julio

0'IirC:9
| - Em lronç.s mEdica! condants6. nos uhrmox 3 (hà.).noc (2020, 20Zt
2022i §.{iío constdoracb. no mâxrmo trnlá (30) lâll,B8 c.lÉecutrvss ou
Lnlgrcêlôdas dúrâôlo êssê poriodôj

ll - Sêr!,1doía gorto[t6 uom paogíamaçáo de r!ônóamonb dê licqrsâ gâs-
lôcionál duíanta o rÍto 16ü\10 (inviab{dâde dg subrüturçao);

lll - Eín pro.rsao da apollnladoÍia paÍa oe oíroa da 2O2XlZA24l

lV - Prolks|onat quê tênhâ vjncdo cattt o{rt ai rôdcr púb câ €r'ou OÍryôda:

V - Oue êslrvê, êm goao de licênçá prÉínlo a/or, âgêídadâr:

Vl - Em rsádlpl.sÇào d. íu.lcÉo

Vll - Prolhiionâis qu6 arpra!ÉnlÂm irstrtuiçó6i ou segm€ntos sdocacio-
nâi§. Çulâ t!ôêo (irlga âusântea.ie do írlrnicip,o.

le,h.s6

§ lo. Nào podêíâ coítcoíêÍ á llnçào do coordgnador o prcfurso. +É se
encôntíE í,âi sêgrrnlrs shúáçôes:

I - Em lirnça Ínêdicâ ylg.rrto.

ll - Se.vrdqÍa ggltatÍo com fxogr-áínaçào dê agendsntenlo de liconçe gos.
tacional alúrantê o sno lBúvo ÍinvAdrdâdê dê substituçâo);

lll - Êm pÍoc.Êeo dg aposrnlsdo.lg psra os àngs d9 20r3202i:
lV. PmÍislionxlqlE t6ôhg vlncdo côÍn ouráa.ádos pudlca ô/oú pívadê;

V - Oue ê§lr\rc| sm gozô de lconÉ p.ômro arou agendrdaa:

Vl - Em r.rda9l6çâo d9 funÇáo.

Vll - Proíasron5i6 cre Í6pí€3ofl.ún! inst u@êt or, §ogmenios oducaclo-
óai§. cuE tunção erlgê eusenlar-§ê d,o munEípo.

Aat. 3. Pqrm€necêm iôâltaÍôdos ê em plaía vigánoa 03 domaig rt!ru d!
Portaí'a n', 0112023/SMÊ. ds 10 de iânor.o de 2023.

R.gl3re.ae . publiqu..lG

tumpos do Júlio. 19 do,rôoiro do 2023.

JUUAT'A FERREIRÂ OÉ CAs?RO UÊBEL

S.creÉria Íúunlclpat .r. educaçaô

PORÍARIA N'. 
'3, 

OE I9 DE JANEIRO OE 2023.

EION€RÂ OCUPAiIÍE QUÉ TllE}IC|o{A DO CAROO DE PROVIXEN.
rO ET ColllssÀo DE GEREi{TE Í{uLÍIDITICIPLINAR.

lillllEu MÀRCO§ PARMÊGG|AN|, p«r!Êrto do Mlnicipro de CrflÉrs de
Jiaro Êstâdo ds Mâlo Groiso. íro ueo dê suos âtribuiçôeB l6gáb .;
CON§,,ÉR tlOO o dist oôto no aíigo 75 úrc'sÚ t cta Lei (.omptíJDshtat

n' 1. de tsdgtt to do 2008.

CONS,OSRÀNDO E solicíaçào da ,gÍwdoÃ âutúáda soà no 281.2023 do
t9 do FneÍo dâ 2A21

RESOLVE:

Aít. 1'lxoneíâr, a podút 6 Borvdoiâ RAFÂlÉLrÀ IIOONO OE LIMA.
Inscrla noCPF sob 

'ls. 
032.695.001-06,6l) .Ãgo de provtmôôlo êm comt§-

saô dg Gêmnto l\rultrdtsclDlrneÍ, nonoada aravàs da Portoria rp. 09, dâ 16

de tnnoaro óô 2023.

^Ít, 
? E933 poriane onlís em v goí na dals dê sua flrblicâção ret oâOi,rdô

seús eí€ilos âo dra tg óâ rânêiro d€ 2023.

Aí. 3' R€vúg.'ú-s€ ab dr!íxrsrçies co.l6es na Poasarâ nu. 09, óê 16 dO

,àn€lto dc 2023 a piílÍ oã dats esl3teleclcla no aílgô sequndo.

R.gist .-.c e publiqu.-c..

Gâ§ineto do PÍqíodo Muôlcrr,st d6 CârnpoB d§ Jútro, Êslâdô os lrtsto Gros.
lio aoi dolsnova dla! do mê6 clê ,ânsiro clo ano d€ doi6 m,l e vlítt6 o três.

IRINEU MARGOS PARTI EG(iIAiTI

J
DEPARTAÍÚENTO OE LICITAçAO

EXÍRATO DO CONTRATO ?t. 353/2022

EXTRATO DO CONTRAÍO N' 353i2022.

ESPÊCIE: PÍomêssa do compÍê c vqnda r di!íieçiq d6,bcrn nr|ôvÊt.

oBJETo. Lot'E M 03. oUADRÀ N" 02, ARÊA 1.a30.0,í Mr. MATR|CULA
Nn 1Í.199 do RêsiÀho dG lri{ivoB do Munlcipiô . Com.rça do ConD(bro

vALoR. R§ 112.000.00.

VlNCtJtÂÇÂO PÍcx:gsso Admlnlgtrárvo no ttgi2c,2} ConooÍáncl. n 03/
2c,2

PARÍES ÀIUNICIPIO DÊ cAÀiPos oE JULIo . MÍ , VEi.IDÊooR, o Do.
MUS AGRICOLÂ, COM€RCIO E SÉRV|ÇOS LÍOÁ CNpJ/tüF í. 42.8E7.
07&0001-76 i CoMPRÂDOR.

SECRETARIA DE EOIJCAçÀO
PORTARTA X._ 02,2023/SXE. DÊ 10 OE JANG|iO OE 2023.

Â §ECREÍ^Rn iauNtctpAf OÊ EDucaC^o. JoI.nr F.r.irr d. câ.-
rro U.b.l, trô Eo .lô iúr5 ó!, tJurçóoi r.g.r..

RESOTVE:

Ârt Í'. RÊTIFICAR o § t'doAÍigo 30 oâ Portaoa ,r". 01/2023/SME de.lO
dô iâôerâ d€ 2023

§ 10. Nâo poderu ccírcorêr. Íur4àu rlo coordên.dor o tlÍoíes\or quo -.,ê

eÍrconlÍe ôâg sgqurnlrs srtuáÇó6si

úlartr,rnlrr,kJpâ,.orli/nrtrmrrr . lÁ^rw.arrún.or9.h/ , ]:,



l" OÍicial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo
olbial Poulo Rob.no d. Coraolho Réso

Rur Dr.Migucl Coulo, 44 - Ccnro
T.l.r (XXl I ) 3104-8770 - Email' pJ@l nd.coÍn.br - Sirc: www.l rtdcorn.bÍ

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JUÚDICA

N" 485.040 de 20104/2023

Ccrtifico e dou Íé quc o documcnto cm papcl, conrcodo 7 (s!tê) plglna!, foi aprcseotado cm 13/04/2023, p.otocolado sob
n'576.fI8. tendo sido rçgistrado clclronicamcnt 6ob nô 485.0,10 ê avcÍbadô ro rcgistro D. 10014 de 04/02/1964 oo Livro
dc Rcgistro A dest l" Oficiâl dc R.gist o Civildc P.$oa5 Jü.idicas da Comarcs dc Sào Paulo, na prÊscnlc data.

DenomlntçIo
CASA DE S.A,UDE SANTA MARCELINA
C\P., n' 60.742.ó l6/0001ó0

0

\rlurczâ:
A.IA DE ELEIÇÀo

Eslc ceniíicado é paÍtc

Rl 2r.r I

RS L55

São Paulo, 20

lcs da Silva Pedro

Oficial Substiruto

r^ do rêgisrro do

Sáo Paulc, 2$ A

Sisfano Peul
ESCR

S..ÊiÂÍi. d. F.z.nô l

R3 0,00

aclma scnto

IVIL É teeEl IONAT

RS'.r.t§

RS t.5ó

Civil

R§ I2],?''Rl 0,00

Para verific6i o côntcúdo intrgral do
documênlo, âcrssê o sitô

tt.vlc..,cdLp.com.bÍ/valldaTra glalío
e inÍormê a chava âbairo ou uliliz! um

lêitor dô qrcodê

Pâra êonÍerir a procêdêncra deste
documsnto êfêtuo a l6iluía do OR

Code implGsao ou 6cossê o
êndêrêÇo êlolónico:

http!r/rslodlgltat.tlspJus.br

(o,

rÊ aüontzrlDr',

/l t,

í:'
*ilJ-iI

Rt ta,a2 RS l,q) L5 5,08

002116014111211 41 't í 15914PJ DF000022006Ê423G
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0 ,tl.l03;

Ao
1'Oncial de Registro Civil de Pessoa Jurldics de Sâo Paulo
Rua Or Miguel Couto, no 44 - Centro
Sào Peulo - SP'

Sr Oficiel.

A pêssoa juÍidicá d€nominads CASA DE SAUDE SANTA MARCELTNA,

inscnta no Cedastro Nacional dâ Pessoa JurÍdica - CNPJ no 60.742.616/000í€0, com sedc a foÍo
nestâ cap[,al na Rua Santa MaÍcelina no ,177. v6m através de suâ rêprôsonlante legâ|, abaixo
assrnâda, lr Rosâne Ghêdin, rsquerar â VS.., a averbãção da âta de assembbie gerâl dê

U|UQ023, devidamente assinâda e rubricada por quêm de direito, nos teÍmos do aÍtigo 12i da L€i
6 015/73, âprêsentando os dados essônciais à idêntifi:aÉo das pârtes, bem êomo rêqueÍ â dispensâ
da rndicaçáo de outros dados nâo esssnciais, nos termos do art. 40, § 10, do provimento CNJ

61n017.

Nestês teÍmos
9. DeÍerimênto

Sào Paulo. 04 de abrildê 2023

DiÍetora Presidente - lr. Rosanê Ghedin

REGI
ÂurENnCÂç]{o A ffi
Sao Paub, 2 0

ESCR
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ã
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d3 Oluârô



S' !iir,ill..,l?l'* 0 r) n ô.

sorter or cotvoclçÃo

ASS:TrrTgTÉIA GTRAL ETTRAORDINÁRIA

A Diretora Presidente da CASA DE SAÚDE SANTA MARCEUNA. com base no artigo 36

dô Estatuto Social, pelo presênte editãl convoca as ôssociadas da Casa de Saúde Santa

Mãrcelina para comparecer à assembleia geral extraordinária que será realizada llo

dia 04 de abril de 2,023, rc sede da Associação, Rua santa Marcelina nc 177,

Itaquera, São Paulo.

De acordo com o artigo 41 do Estatuto Sociâ1, a Assembleia Geralse instalará, funcionaÍá

e delibeÍará, em primelra convocação, com a prêsença de no mínimo de 2/3 (dols

t€rços) das associadas, e em segundã e últlma convocáção, meia hora após, com

qualquer número, dellberando pela maioria slmples das associadas presentes,

It CONVOCAçÃO: G):OO HORAS

zr cotrtvocaçÂo: 09:30 HoRAs

A Assêmbleia Geral Extrâordinária tÍatará para tratar da se8uinte pauta

a) EleiÉo e posse dos membros dâ Dlretorie;

b) Nomeação dos membros tltulares e de um membro suplênte do Conselho para

Assuntos Econômicos e Flscals - CAEF;

cl Assuntos de lnteÍesse teÍal.

São Paulo, 15 de março de 2.023.

lr. Rosanê hedin

DiÍetora Presidente

Ru. S.nt. Môrcalln!, 177 - ltaquaÍr I Slo Pluto
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ATA oA assEMB[ÉrA G€RAL ETTRAoRDINÁR|A DA cAsA DE sAúoE sAr{TA MARCEUT{A

RÉauzAoA Aos euarno ons oo uÊs DE ABRTL Do aNo DE Dots Mtt É vt rE E TRÊs.

Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vintê e três, após convocadas de acordo

com o artiSo 36 do Estatuto Social, reuniram-se em Arsembleia Geral Extraordinária, at

associedas da Cãsa de 5aúde Santa Marcelina, na sede social sita à Rua Santa Marcelina, n. 177,

Itaquera, São Paulo, na presença da SuperioÍa Retional do lnstituto das lrmãs de Sânta

Mârcêlina e Presidente HonoÍífica da Casa de Sâúde Sânta Marcelina, tr. MerinÊz Rossato. Em

primeira coovocação, às 09:00 horas, não estavam presentes 2/3 (dois terços) das âssociadâs,

razão pela qual às 09:30 hores, aús sêgunda convocação e com a presença des associadas

registradas na lista de presença, nos terÍnos do anigo 41 do Estatuto Soclel, lr. Mariner Rossâto,

abriu a sessâo apresentando â OnDEM OO DlA.) .l.lÉo ê possê dos mrmbros da DlrctoÍlâ; bl
nomeação dos membros titularls ê d6 um mambro sugl€nta do Comalho prra Assuntos

Econômlcos ê Fbc.is- CAEF; c) assuntos dc lntêrasrc têral, Ém seguldâ, lr. Marinêz âgradecêu

a presença ê a colaboraÉo de todas as associadas efez ume breve exposição sobÍe as ativldadês

da Associação e as ações realizãdas pelâ dlretor,a, cuio mandato findará êm 11 de maio dê 2023,

,r. Marinez destacou a continuidade das parceÍiâs com o Estado de São paulo e o Munlc,pio de

São Paulo, que conÍiam à AssociaÉo a teíão dos Hospitais de ltaim pauliía, ltaquaquecetubã

ê Cidade Tirâdentes, assim como a Atenção primária â Saúde nãs RASTSlO e ÂASTS1l. O Hospitâl

Santa Marcelinâ, poí sua ve:, segue firme no seu propósito de servir como hospitalde rêferêncla

e de alta complexidade, contando com o apoio dos órgãos govêrnamentals, uma vez que a

assastência aos pacientes do sus ultrapessa 8096 da capacidade hospitrlar instalada. tr. Marinêz

lembÍou. também, que o Hospital Neomatere o Hospitalde Sapezalentraram em operação em

2018, ampliando o alcãnce das âções instltucionals desenvolvidas p€la Associaçâo, nos

municípios de São SernaÍdo do Campo/Spe Sapezal/MT. poÍfim, tÍ. Marinez lembrou o trabalho
reali:ado pelo Hospital de porto V€lho, cooduzido pela Oiretoria Local, mas sob orientação

técnico-institucional da Dlretoria. Todos os hospitals e unldedes de saúde da ApS tiverâm um

papel relevaote no combate à pãndemia de covid-19, que sem dúvida altuma repíesentou um

Srande desafio à Associação, desaÍio esse que foi enfrentado com muita galhardia pelâ DiretoÍla.

lr Marinez enalteceu o primoroso tràbalho prestado pclâ Diretoria e agradeceu às DiretoÍas

pela incondicional e incansáver dedicação ao desenvorvímento da Associaçáo ê à assistência à

população. Em seguida, abriu â palevra às associadas para que sê manifestôsrem quanto ao

deseio de compor uma ou mais chapa pera concoríer às elelções aos cargos de diretoÍia. Ao

térmíno dos debates veriÍicou-se a constituição de uma única chapa composta pelos atuais
membros da Diretoria e na composição atuô|, qualsela: Diretora presidente; lr. Rosane Ghedln;

GISTRO CIVIL E TABELI d.
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Diretora Vice-presidente: lÍ. Elênâ Campestrlni; Diíêtora Íesoureira: lr. Maria Amélia Alvê§;

Oiretora Secretária: lr. lvenia Vassali. Ato contínuo, a Presidente Honorifica colocou em votação

a reeleiçâo dos membíos da díretorla, momento em que, por unanimidãdê dê votos, veriÍicou-

se a reeleição dos membros da Diretoria da Casa de Sâúde Sânta Maícelinâ que assim

permanece constituida; OlÍ.tor. PrcÍldentar lr. ROSÂi{E GHEDlil, brasileira, soltelra,

enfermeira, ponadora do R.G. ne 19.838.222{ SSP/sP, inscÍitâ no CPF sob ne 128.i10O.028-17,

residente e domiciliada à Rua Santa Marcellna ne 177, ltaquera, São Paulo; Dhctora \rlcr-

P!g§!Cg!!!; lr. ELENA CÁMPESmlÍtll. brasileira, soltêlra, Íeligiosa, ponadorâ do R.G. ne

28.201.930-3 SSP/sP, inscrita no CPF sob nt 029.749.818-52, resldentê e domiciliâda à Rua Santa

Marcelina, ne 177, ltaquera, São Paulo/SP, CEP 08270-07q Dlrêtore Tosoureka: lr. MARIA

AMELIA ALVEs. brasileira, solteira, reliSiosa, portadora do R.G. n! 39.46,4.789{ sSP/SP, inscrita

no CPF sob nc 292.024.648-80, rêsidentê e domiclliado à Ruâ sântã Marcelina ne 177, ltaquera,

São Paulo/Sp, CEP 08270.070; Dirctora Sccrutírir: !r.ll4An!AJA!:Â!L brasilêira, solteira,

reliSiosa, portadora do RG ne 10-239.737-36 SSP/RS, lnirita no CPF no 088.565.5f8-08,

residente e domiciliada à Rua Santa Marcelina np 177, ltaquera, São Paulo/SP. Dando

continuidade, a Presidentê Honorífica lembrou às AssociadaS que dê acordo com o artigo 80 do

Estatuto Sociâ|, o Conselho para Assüntos Econômicos e Fiscais (C.A,E.F.) é conslituldo, no

mínimo, por três membros, associados ou nâo, nomeados pela PÍesidente Honorlfica. Sendo

assim, no exercício do poder que lhe confere o artigo 3l do Estatuto Sociãl ê em conformídade

com o que estabelecem os artlgos 80 ê 81 do Estatuto Social, a Presldente Honorífice nomeia os

membros do Conselho pare assuntos Êconômicos e Fi5cals (C.A.E.F.l: 1) Mrmbros Titularc§: lÍ.

GIUSEPPINA RAINERI. italiana, solteira, médica, portadora do RNE ne W414969-P

SÉ/DPMAF/OpF, inscÍita no CPF sob ne 507.963.218-68, residente e domiciliada à Rua Santa

Marcelina ne 177, ltaquera, 5ão Pauloi lr. CÂRlÁ RO§|MEIRE FEIIX. brasileira, solteira,

enfermeira, portadora do RG ne 33.017.652-3 SSP/sP, inscrita no CPF sob ne 293.988.878-78,

reridente e domicilieda à Rua Santa Marcelina nc 177, ltaquera, São Paulo; lr. DEMETRIA

BERNARDI. brasileira. solteira, técnica de enfermagem, poítãdora do R.G. ne 7.358.285-2

SSp/SP, inscrita no CPF sob ne 008.257.428-62, residente e domicitiada à Rua Santa Marcellna

ne 177, ltâquerd, 5ão Paulo/SP. Z) !rgEb!9jgp!e!!e: lÍ. SOÍ{|A MARTA DE SOUZA. brasitêiÍa,

solteiÍa, religiosa, pedagoga, ponadora do R.G. ne 56.649.193-X SSP/Sp, inscrita no CpF sob o ne

386.494.322'34, residente e domiciliâde à Rua Santa Marcelina, ne 177, ttaqu€ra, São paulo/Sp.

A Suplente substituirá quãlquer mêmbro titular em suas ausênciâs e impedimentos, essumindo

a condição de membro titular êm câso de vacáncia. Em seguida, a Assemblela GêÍal empossou

os membros de Diíetoria nos cartos para os quais foram eleitos, observândo que o lnÍclo do

màndato se dará em 12 de Ínelo dc 2023. A Assembleiô Geral delibêrou que a presente ata,

s 4
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assinada pelos membÍos da Diretoria ora eleitos, constitui Teímo de Posse, não sendo

necessário lavÍêr instÍumento especíÍico. Por deliberação da Assembleiã Geralfica consiSnado

na presente ata que o mandeto dos membros da Diretorla, orã eleltos pêla Assembl€le 60râ1,

e dos mcmbros tituleres ê suplentê do Côn3elho pâra Assuntos Econômicos ê Fisc.is - CÁEt,

ora nomeados pêla Prerldente Honoríllce, é de ()6 (relr) anos, tcndo lnÍclo êm 12 de malo dc

2023 e término em 12 de mâio dê 2029. Finallzando, a Presidente Honorifica facultou o uso da

palavía a quem desejasse trâtar de assuntos Berais, ninBuém desejando fazê-lo encêrrou a

t,.lt4"^^*g tL-.,Jí
lr. Marinez Rossato

Presidente Honorífica

Taizu

uniâo dando tempo oeces#rio à lavÍatura da presente ata, que lida e achada conÍorme é

sinada por todos os presentes na reunião e por mim, lÍ. lvania Vassali, que a escrevi.

lr. Rosane Ghed

Diretora Presidente

b!-- Í@.--fu")tâ-;
lr. Elena Campestrlnl
DiretoÍa Vice-Presidente

///o"t^
. MaÍia Am At,lr a Alves

Direlorâ Tesoureira

Membros Titulares do Conselho para Assuntos Econômlcos e Fiscals - C,AEF

. r'.t
,J,.X A t **"tW'

lÍ. tvelia fsseli
Diretora Secretária
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lr. Giu a Raineri lr. Demetriâ Bernardi

í .Cc,,t",,,liro"-"-.r" J,ol,;r
lr. Carla Rosimêiíe Felix

Membros Suplentes do Consclho para Assuntos Econômicos e FiscâlJ - CAEF

lr. sonia \fu"trSouza pr sq.llh.lçr a fir.a d.t (l)
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oa cAsA DÊ saÚor snurn rraaRcEuNA À

AssEMBTETA GERAT EXTRAoRDINÁRIA REALIZaDA Aos QUATRo olAS oo MÊ5 oE

ABR|L Do ANo oots rutl e vtrutr r tREs.

NOME

Ana Bezerra Da Silve

Edimar Zamquetta
o-

Ednã Lurdes Sonego

Elena Campestrinl

Eunice Camllo Agêiar

Helena Odette Zancanaro

ílÁ^,-4 da*, í'"^-,'*"^t'

fu--.,- [,,*A'
I lvania Vassalli

Jesuina de Jesus Carvâlho

Lina Maria Ambiêl

Lourdes Pilatti

I

Ru. S.ntr MarcaLin , 177 - ltrquc.a I Sào P.uto - SP I a55 ll2070-6000

" o' o o'9r,rrr e all,l,srrnrorro, oir,,r.!. Ô flô o.rr ra

Sáo par,lc 2 6 ABR, ZClg

ASSINATURA W

Angela Rivero

Belarminâ Maria de Andrade
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Mâria Apatecida Somenzari

Maria Hora de Oliveira

Marla Therezâ Lorenzzoni

Mâriâ Valentim de Oliveira

Marinez Rossato

Maurâ Lucia Pinhêiro de Lacerda

Nivia Almeida dos Sãntos

olga Magdelena

Rosalia Libera Giaretton

h
Rosane Ghedin

Roseni Peixoto

Rumilda Maria Cesca Longo

Terezina de Jesus Oliveira

Rur S.ítô M.rc.tin.. 177 - ltrqtx..lSào P.uto - SP +5
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Tanie Conceição da Cruz

l', nrrn rn, l, Íarr. 9Yir/t^,-
Valéria Arâújo dê Carvelho
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÊRo oÊ INSCRtÇÀo

60.742.616/002í.03
FILIÂL

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

OATAOEABERTURA

í8/09/201E

NOME EMPRESARIAL

CASA OE SAUOE SANTA MARCELINA

IJLO OO ÉSTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IIOSPITAL SANTA MARCELINA DE SAPEZÂL
PORÍE

DEMÂIS

côorco E DEscRrÇÁo DÀaTrvrDAoE EcoNôMtcÀ pRtNclpAL

E6.í0-1-0í -Allvldades de atêndlmento holpltalar, êxcêlo pronto-socorro ê unldgdes para atendlmênto a urgênclas

côorco E oEscRrÇÁo DAs ATryroÀDEs ÊcoNôMtcas sEcuND^RrAs
Não lntoÍmada

E OESCRI OA NATUREZAJUR DICA

399-9 - Associaçáo Privadâ

LOGRADOURO

AV PIRAMBOIA
NÚMERO

960
COMPLEMEN'TO

CEP

78.365{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
M{.lNrclPto

SAPEZAL

ENDEREÇO ELETRôNICO TELEFONE

(r 1) 20706í5r

EiIÍE FEOERÁTIVO RÊSPONSÁVEL (EFR )

ATIVA
OAÍA DÁ SIÍUAÇÁO CADASÍRA!
t8/0912018

MOTTVO OE SrTUÀÇ CADASTRAL

SITUAÇÁO ÊSPECIAL OATA OA SITUAÇÀO ESPECIAL

MT

07h112023.17:13 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O111112023 às 17:11:16 (data e hora de BrasÍlia).
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191't012023. 18:15 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir
0 :t c3.,o

C,,I,íA
Õatxa EcôNôMlcÂ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

60.742.676/OO2I-O3

CASA DE SAUDE SANTA I4ARCELINA

AVENIDA PIRAMBOIA 960 / CENTRO / SAPEZAL / MT / 78365-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrígações com o FGTS.

Vaaadade2rT /LO/2O23 a t'lLt/2023

CeÉificação Númeroi 2023tO1.7 03420260658533

Informação obtida em 19/7012023 l9iL3i44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificãção de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1https://consulta-crÍ.cêixâ.gov.br/consultací/pages/consuliaEmpregador.jsf
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PODER JUDIC IARI O

JUSTTÇA DO TRABALHO

cenrrpÃo NEcATrvÀ os oÉatros rR,AB,Àr,HrsrÀs

Nome: CASA DE SÀUDE SÀNTA MÀRCELINA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60 .'7 42. 616/002L-03
Certidão no: 58104158/2023
Expedição: 19/L0/2023, às 1,8:18:21
Validade:. 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CÀSA DE SAUDE SA§TÀ !,!ÀRCELTNÀ (f,,ATRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 60.142.616/0021-03, NÁo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolj-dação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." t2.440/2Oll e
L3.461 /20L7, ê no Al'o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecj-mentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇã.O IMPORTÀNTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesEões: cndtc!sl. jus.br



Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

SECRETARIA DE FINANçAS

Nome / Razáo Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Datar 19/10/2023'l7h53min

Número

10524
Validade

18t11t2023

0 r)i}0,,!

CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA CNPJ: 60742616002103

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar debitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinle: ,I26197 - CASA OE SAUOE SANTA MARCELINA
Endereço: Ruâ AV PIRAMBÓ|A,960 SW - Baino LOTEAMENTO CIDEZAL l- CEP 78.365-000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código dê controle informado
http://www.sapezal.mt. gov.br

CWK6IKLNFGMU96Gl

Av..i& Anton6 Ândr. MâgEr, laoo - tot anEnlô Ciil@l I

sáp.2âl (MÍ) . CEP 78365000 - F@:6533a3450o

Página 1 de 1

Aviso

Sem débitos pendentes até a prêsente data.

Código de Controle

Sapezal (MT), 19 de Outubro de 2023
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0046287481

F'iNAIidAdc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN, NO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: l9ll0l2023 Hora da emissão: l7:10:51

Nome/denominação do sujeito passivo: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA
CNPJ: 60.742.616/002t-03

\- CERTIFICAMOS que, atê a dúa e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008i2018-PGE ISEF AZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradâs ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendênciâ, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de t Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa,

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

Certidao válida até: 1711212023.

Fomecimento gratuito

^n0

Númcro dc Autcnticação: T9LTKBT2TMKBU2M2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional

Nome: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA
CNPJ: 60.742.6í6/000í60

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidereção perâ fins de certificação da rêgularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constem inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrefo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de ,ulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/fu/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 12:2534 do dia 1911012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610412024.
Código de controle da certidão: 893E.8339.FD93.844F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍV|DA ATIVA DA UNIÂO

Ressalvado o diíeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
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Prazo - I" -ueclsao
3 ANO(S) 642t2022
l ANO(S) 458t2023

l l0,i i
Trlbunat de Contm
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistraçáo Pública do TCE-MT

'DATA DE ATUALtzAÇÁo 14l11/2023 08:39

Declereçâo dê lnrdoneidadê

Declareçáo de rnadrn)plêncrâ

CPF/CNPJ

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI
261'17657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EIV
006434790001 84 LTQUTDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUOE SAMARITANO
1 4144970000,17 5 ADMINISTRADORA OE

BENEFIÇIOS LTDA

lnabilrtaÉo pere o êxêícÍcro de câígo em comlgsão e lunÉo de confança

Nome/Razão Social UF

MT

MT

Data lnicial

07 t12t2022

0210612023

Datâ Final

07 t12t2025

02t06t2024

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350'197

65ô820839't 5

37544586715

5177',t802120

v 40703193791

487159641 91

RJ 13t12t2019 13t12t2024 SANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 5 ANO(S) 858/20'19

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Oata lnicial

21t11t2018

29105t2019

02to5t2019

24101t2018

24t01t2018

01t11t2018

24101t2018

24t01t2018

REGISTROS: I

21t't1t2023

29t0512024

02t05t2027

24t01t2026

24t0'u2026

01t1'12026

24t01t2026

24t01t2026

CPFICNPJ

0'1496189í 32

4'1203356153

97721786134

015 í5867137

67709044204

19t0612024

14t06t2024

22t04t2024

14t06t2024

05t1212023

ALEXSSANDRO NEVES
eóielio- - --- Mr

DANIEL GONZAGA CORREA MT

DOMILSON DE OLIVEIRA
aõúzA 

- Mr

ELSON AMANTINO MACIEL MT

Mr!l!q_o-A_L9E!r_o MrRODRIGUES PFRFIRA

ISABELA CRISTINA PENEDO
of ÉnÉrrÁs õuiúenÃÉã- 

- Mr

1glo_Lli_rl FERRETRA 
RJCARNEIRO

ROSANGELA MOURA SILVA IUT

TOTAL DE

ADALBERTO SALES
rÉnr.tÀr1roe-s 

- --- lVlT 19/06/2019

LUIS FERNANOO WILKE MÍ 14106120'19

MARCOS AURELIO OLIVEIRA .
DA STLVA vl.|. 22104t2019

RIZZA SOUSA À/ATOS MT 14/06/2019

SIDINEI DA CRUZ MÍ 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 5

Datâ Final Prazo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão

50E/2018

36t2019

40t20'19

519Aü7

519t2017

Decisáo

4012019

4312019

4t2019

42t2019

1'12t2018

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 519t2017

Nome/Razáo Social UF Dâte lnicial Datâ Final PÍazo
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"ESTATUTO SOCIAL''

, DA SEDE, DO FORO E DA DU
LOr-DAOENOiilNAç , OOS FINS,

DA NÃO DISCRIII]

Ca lol-DãDenominaÇâo

-

Artigo 1o.

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, ô ume a$ociaçâo civil, sem fins lu
natureze confê§8ional, filantrópicâ, beneficente d€ essistênciâ social, com Estatuto
primitivo registrado no 1ô R€gistÍo dê TÍtulos e Documentos 'Cartório Dr. Arruda, gob o no

1O.Oí4, do Livro "A" n. o 15 do Rêgistro Cival das Pessoas Juridicas, 6m 04 dê fevereiro do
1964, dectarada de Utilidade P(tblicd Federal pelo Decreto no 60.910 de Utilidade PÚblica
Estadual pelo Dêcrêto n. ô 9.437, d6 Utilidadâ Pública Municipâl pelo Decreto n. o 7.780,
portãdora do Ceiificado da Entidade Benefrcente de Ássrsléncta Socra/ íCEaqSJ, emitido em
25 de março da 1968 no Procasso 00000.002097/196&00, que vem sendo renovado,
periodicamente, conformê a legislaçáo em vgar, e in3crita no CadasÍro Nacianal da Pessoa
Jurldica do Ministéio dd Fazanda (C.N.P.J.) sob o no 60.742.61ô/0001€O.

Artrgo 2o.

A CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA doÍavântê, n€ste Estatuto Social é designada
simplesmentê por "CASA DE SAÚD8".

Artigo 30.

A CASA DE SAÚDE tem por finâlidadê prêstar serviço ne árêa da sâÚdo por meio ds serviços
hospiteleres, ambulatoriais ê unidados de saúde dêstinadas à atenção primária à saúde.

Artigo 4o
Pará atendimento das finalidades de quê rata o Artigo antenor a CASA DE SAÚOE onvida
esÍorços no sêntido de:
| - mãnter serviços hospitalares, ambulatoriais e unidades de saúde, e outros no ramo da
saúde que possam favorecer a populaçáo;
ll - firmar parcerias com o Poder PúUiico, a Ím de atuar no Sistema Único de Saúde - SUS,
em âmbito hospitalar, ambulatorial e do atençáo primária à saúde;
lll - desenvolver e participar de e6tratégias e de programas de saúde, inclusive cm paÍc8ria
com o Poder Público:
lV - promover atividadês e eventos de orientaÉo e prevênçáo em saúde;
V - participar de campanhas públicas de saúde;
Vl - promover e participar de ações de cooporação técnica para a foÍmaÉo do proÍiseionais da
área da saúde;
Vll - promover e perticipar de âçóes de educaçâo continuada em saúdê;
Vlll - ofêrecêr ê mânter a residéncia médica;
lX - oferêcer etágios nae diversas áreas e graus de formaçáo, compativeis com a3 atividades
desênvolvidas pêla CASA DE SAÚDE, podendo, inclusivê, oíerecer Bstágios dê mêdicina 6m
regime de intemato;
X - dêsenvolveÍ, estimular ê promovêr a pesquisa cientÍÍica e a difusâo dâ culture cientÍÍica;
Xl - promover e desenvolver prognmas-13 projêtos compatÍveis com seus objetivos
institucionais e de interesse da comunidede,
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Xll - promover palestras,
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Xlll - apoiar instituições beneficôntes de assistência social, atÍavé8 de parcerias, promovendo

atividades coniuntas e de intercâmbios;
XIV - realizaÍ ações, programas ê projetos para garantií perenidada, desenvolvimento
sustentávêl e concretizaçáo dê suâs finalidades institucionais.

o procssso de assistêncaa à sar.rde da CASA DÊ SAÚDE devE ser

-,ru

§ 10 - Todo
segundo os
Marcalina.

principfos contidos no carisma da8 Ror,giosas Profossâs, lÍnãs de

§ 2o - A CASA DE SAÚDE pode utilizar-se dê todos os meios neceEsários do com
social ao atendimento de suas íinalidades inslitucionais.

§ 3o - O alendimento às suas finalidâdes institucionais se dá mediantÊ Programas e
Assistência à Saúde.
§ 4o - Os cÍitérios de atendimento âs suas Íinalidades constantes do 'capuÍ" dêstê ârtigo

c
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Á
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ser disciplinados em Regimento lntemo.
§ 50 - A CASA DE SAUDE pode prestar serviços gretuitos peÍmanentês e sem qu
discrimineÇão de cliontela.
§ 6o - A CASA DE SAÚ

q

DE pod6 sê qualiÍicar como Organização Sociâl (O.S.) junto a
Municípios, Estado ê União, objetivando a promoçáo dâ colêtividads e o b€m comum âlravéa
de parcerias com o Poder Público.

Artigo 5'.
Todà açáo administrativa da CASA DE SAÚDE na consecução de seus objetivoa institucionais
se cârectêriza como promoção bêneficontê, filantrópicâ ê dô assiStêncie social ao atêndimento
de suas finalidades, inclusivê seus invBEtimentos patrimoniais, sua§ desposes, suas recoitas,
seus ingressos, seus desembolsos, suas gÍatuidades.

Artigo 60.

A CASA DE SAÚDE pode dê acoÍdo com Buâs nacassidades, criar e mant€r atividades meio,
como inslrumênto de câptação dê rêcursoB ê de suportê íinancêiro à promoçáo do suas
finelided6s institucionâiB.

Artigo 70.

No Lxercicio de suas Íinalidadee institucionais, a CASA DE SAÚDE náo Íaz € nâo íará,
discriminâçáo do êtnia, sexo, nacionalided3, idade, cor, credo rêligioso, polílico e condiçáo
sociel.

Artigo 8o,

Dentro de suas possibilidades e espêcialidades, a CASA DE SAÚDE poda firmar contralor ou
convênios com outras instituiçõeg conggmras ou afins, pâÍa o melhor do3ênvolvimento ds
suas ÍinElidades institucionais.

Artigo 90.
A CASA DE SAÚDE podê, ainda, no atendimênto às suâs Íinalidades in§titucionai§, congrôgar,
orientar, assessorsr ê dirigir instituiçóes que visem à saúde.

Artigo í0.
A CASA DE SAÚDE têm sêdê no muni Sáo Paulo, Esledo dê São Paulo, ne Rua Santa

48200-070), podendo abrir e íechar Filiais e

itulo lll - Dâ Não OiscÍi de Pe§6oas em suas Âtúldades

lV - Dos Contratos o{.t Dos Convênios âo Atendimento dê sues Finalidados ln6ütucionâis

ÍtuloV-DaSede

,

Marcelinâ, no 177, no baino de llâq

Clsudoíricô MBrla Msríetti
ESCREVCU'ÍÊ AUYOR t7^D^
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, D€partamentos em todo o Tênitório Nacionâl

Artigo 1 1.

A CASA DE SAUDE pode criar e mantêr no Estado de Sáo Paulo D€partamentos
OÍganizaçào Social de Saúde mediante Parcerias com os Govemo6 do Estado nos lermos
Lei Complementar no. 846, dê 04 do junho de '1998, do Municlpio de São Paulo, nos tcrmo€
Lei Municipal no 14.132, d€ 24 dE ianoiro de 2.006.

€)

Artigo 12.
Fica êleito o foro dâ Comarca da Capital do E§lado de São Pâulo, para dirimir
dúvidâs ou litigios sobr6 quai8quer essuntos rêlacionados com a CASA OE SAUDE.

Ítúlo Vl - Dos rtamentos de Social d6 Saúde

Ítulo Vll - Do Foro

Itulo vlll - Da Du

Artito 13.
A duraÇâo da CASA DE SAUDE ó por têmpo indeterminedo

Artigo 14.
A CASA DE SAÚDE na consecução d6 üêu3 objGtivos instilucionaís e havando naceesirJade de
ouÍas diretrizes administÍaüvas, podc promover à transíorm8Éo, ci8ão/d6smêmbramenlo,
incorporaçào e fusão na forma da lei.

Artigo 15,
Organizada pelas Relrglosas Proíêssas, lrmás do Santa Marcelina, a CASA DE SAUDE se rege
pelo presente Estâtuto Social, pela legisleção brasileira e EubsidiaÍiamente polo Código de
Direito Canônico, pelas Constituições Religiosae e por outras disposiçôos que regem a Vida
Consâgrada dessas Religio3es.

AÍtigo 16.
A CASA DE SAÚDE foi constitulda sob a inspiraçáo dos ensinamênlos 6 do cari§me do Beato
Luigi Bhaghi (1801-1879), fundador da Congregaçáo das lrmãa de Santa Marcelina c aob a
inspiraÇão de ssus ensinamentos e carlsma são norteada3 todas aa suas Íinalidad€8 e
atividades.

4

Ca lo lX - Oa Trân Da Cisâcr'De3mêmbremênto, Da e Da Fusâo

O E DO GOVERNODA FILOSOFIA, DA ORGATTTULOil- 0Á CO^,S

l-Oa

ll - Da Filosoíie o Oa izaçáo

lo lll - Oo Govêmo 6 Dâ Admini

EscRÉVF,NTE AUTORI2A
Claudonlco Mar lír
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. A CASA OE SAÚDE é govemada pela Ass€mbleia Geral, dhigida e adminblrada pela DireGda
e pêles Diretorias Locais, assistida p€la PÍo§identê Honorífica e pclo Conselho para Assuntos
Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.).

Artigo 18.
A CASA DE SAÚDE ó constituldâ por númêro ilimitedo dâ âs§ociada8, dêüdam€ntâ
no Livro, Fichas ou Lbtagsns comp€tênte8.

Artigo '19.

É aisociada da CASA DE SAÚDE, e Retigiosa Prcfessa, trmá de Santa Marcolina,
pela Diretoria, indicada pela Prosid€nte Honorífica.

E

Artigo 20.
A admissão ê demissão de asSociedâ conslâm de âtâ ds reuniáo da Oiratoria, devidâmcnte
regislrada no Cârtório comp€tênte.

ArtEo 21.
Perdo a condição do associade, aqu€la que dêixar, abandongr ou íor domitilâ da Vkla
Religiosa Consagrada, cr,mo 'lrmã de Sarúa Maralina', segundo eB noÍmas carúnicrc c
religiosa§.

Artigo 22.
Perde a condigâo dê aÊBociâda, aquela qu6 dêÊresp€itar es normas de Dir6ito Canônico, da
Direito Religioso e praticar atos contráíios à éticâ e à moral cristâ da lgreja Católica Apostôlice
Romana.

Artigo 23.
A demissáo de associada sc dá por meio de procedimento administrativo, em proccaro de
exclusâo do quadro associativo, poÍ decisão da Diretorie, 'âd rcfeíêndum' pole Assombloie
Geral.

§ 10 - A eficácia jurídica do ato de exclusão de associada somente surtirá seus efeitos após
aprovação da Assembleia Geral.
§ 20 - Fica assegurado à asaociada om processo de demissáo, o amplo direito de defega.

Artigo 24.
Demitidâ dâ CASA DE SAUDE , por qu sêjâ o motiúo ou, dela Íetirando-se, a
associada não têm direito a qualqueÍ ou compensação pelos serviços prestâdos

nn-.'. .', .'-. ,.1

c

5

ffi

LO ilr - DAS ASSOCIAOAS

Ca lo l- Das Associadas

Itulo ll - Oo Ato JurÍdico da Admissáo e o€missâo de Asôociada

-

-

Ca lo ltl - Da Perda da de Associada

Io lV - Do Procêdimento Administrativo Domissão de Associada

V - Da Demissáo dê Associada

ESCRgv!NTÉ 
^UTONIZAÔA

Clrudcntca M.rtà Mt

como associade.
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Capítulo Vl - Do3 Dir€itos das Associadas

Artrgo 25.
São direitos dâs associedas:
I - pârticipar das atividades da CA§A DE SAÚDE;
ll - pârliciper de Assêmbleia Geral;
lll - ser êlêita para participaÍ da Diretoria e da Diretoria Local e dos Consrlhos
AdministraÇào dos DepaÍtamentos de Oíganizâçâo Social de Saúde.

dâ Ac

Artigo 26.
São dêvere8 das Associadâs:
| - cumprir e reÊpêitar o prêsênte Esletuto Sociâl:
ll - cumprir, respoitar 6 acatar o Côdigo de Dlrêito Cenônico ê o Dir6ito Rêligioso;
lll - cumprir e rêspeitar as decisôes da Assembleia Gêral, da Dirêtoria ê da Dirêtoria Locâl;
lV -. zelar para que os bens sociais estejam sompre e seruiço dos objetivoe da CASA
SAUDE;
V - mantêr conduta compatível com os objelivos da CASA DE SAÚDE;
Vl - contribuir com seu trabalho e dedicaÉo à consecução das Íinalidadee da CASA DE
SAÚDE, incumbindo-ee dos cargos 6 ofÍcios que lhes Íorem atribuldos.

Artigo27.
As associadas nào respondem, solidaÍiam€ntê ê sequer suhidiariamsnte, pelos encargos e
obrigações da CASA DE SAÚOE.

Aíigo 28,
A aisociada nâo adquirê dirêito algum Bobre os bens e direltos da CASA DE SAÚDE, â tltulo
algum ou sob quâlquêr prêtêxto.

Artigo 29.
A Superiora Regional das Re/rgrbsas Professas, lrmãs de Santa Marcêlina ó considsredâ e
primêira êntrê todas as assooadas de CASA DE SAUDE.

Artigo 30.
A CASA DE SAUOE reconhêce como sua Presidêntê HonorÍfica, a Sup€riora Regional,
autoridade maioÍ no âmbito local da Vida Religiosa Consagredâ, sinel do unidedê, fratemidâde
e universalidade antrâ as RerigiÀsas ProÍessas lrmás de Santa Marcelina.

6

ítulo Vll - Dos Oeveres das Associadag

CapÍtulo Vlll - Da Não Responsabilidade pelos Encârgos e Obrigaçô6s

Capítulo lX - Oas Disposiçóes Gêrais

TíTULo Iv - DA PRESIDENTE HoNoRÍRCA

Capítulo I - Da Pr6siJente HonoÍÍfica

Capltulo ll - Oa Competência da Presidente Honorlficâ

ItjtrÍ,úóic..

C)

Me rlâa ÊÍ co
€scFEVÉNtÊ AUÍOntZAO^

Artigo 31.
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, Compete â Prosidente HonorÍficâ:
I - zelar pela condução das açôes da CÀSA BE SAUOE §ob a Íilo§oÍie e o câÍi§ma do

FundadoÍ Beato Luigi Biraghi;
ll - zêlar para quê as ações das associadâe sejam sempre norlêâdas pelos princlpios da

unidade, ÍrateÍnidade e universalidâde entrê âs Religio§âs ProÍessas, lrmãs da Sânta

Mârcôlina;
Il indicar as Relig iosas Píotêssas, lrmãs de Sânta MeÍcelina, ob§ervadas as normâ§
religiosas, parâ integra r o quâdro dê associadas da CASA DE SAÚDE;
lV - nomear os mêmbros do Ccnsêlho para Assuntos Êconômicos ê Fi§câis - CAEF; 8ç

É
O

Vll - aprovar a comprâ, venda, alisnação, hipoteca, comutaçào, gravame e doação
imóveis, iad roísrendum'da Assembleiâ G6râl;
Vlll - presidir a Assembleia Geral e reunióes da Drêtoriâ quândo nelas prêsêntê.

§ Único - A Dar6tora Presidente preside a Assêmblêia Gêral e reuniôes dâ Diretoria

nelas nâo e6tivêr presântê a Prôsi{rentê HonoríÍica.

V - âprovaÍ a reforma do Estâtulo §ocial, 'ad referendum" _da Assembleia Geral;
Vl - aprovar a dissolução ou extanção da CA§A DE SAUDE, "ad ralerendum" da
Gerãl;

LO V- DO VOLUT{TARIADO

Artigo 32.
A CASA DÊ SAÚDE pode organizer o trâbalho voluntário ao atêndimênto d€ suas finelidedss
institucionais.

Artigo 33.
O trabalho voluntário pode sêr di§ciplinâdo em Rogimênto lntemo, devendo os voluntário§,
ítmar a "Contrato de Voluntaíiado" elou'Temo de Voluntaiado", na forma da lei.

CapÍtulo Do Volu taíadon

LO VI . OA ÀSSEi'BLEIA GERAL

| - Do Concêito dê Assômbleia Geral

Artigo 34.
A Assembleia Geral Bê constitui no órgào máximo s 6ob€rano d6 govgrno da CASA DE
§AÚDE.

Arligo 35.
A Assemblsia Geral é constituída pelas associadas.

Capltulô ll - Da Constituição da Assêmbleia Geral

lll - Da Dal e Do Funcionamênto da Assembbia Gôrâl

Artigo 36.
A Assembleia Geral é convocada pela
pela sua substitúa lÊgal.

ê em sua augência ou impedimenlo

7t,
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Ârtigo 37.
As essôciâdas são convocades para a Assêmblêia GêÍal com antecêdência mlnima de 10 (dez)
dias, âtravés de êdital afixedo na sede da CASA DE SAÚDE e por êomunicâção êpistolar.

Artigo 38.
Em ca8o de urgência e rêlêvância, â DaretoÍâ PÍêsidênte podê convocar a As§êmblêia Geral
em prazo infêrior ao estabelecido no arligo anlerior.

Artigo 39.
A Assêmbleia Geral deve se reunir ordinâriamente áé 30 ds abril de câdâ âno,
êxtraordinariamente, sêmprê que Íor convocada pela Diretora Presidêntê ou por sua
legal.

Artigo 40.
A Asssmbleia GêÍal dêvê sor convocada pêla Diretora Presidênto, quando rêguêrida
(um quinto) do númêro de associadas.

Arligo 4í.
A Assêmbleia Geral sê instalâ, funciona ê dalibêra validamente, em primeira convocâçâo com o
mínimo de 2/3 (dois torços) do númoro dE 3uas associâda3, e, 6m segunda e última
convocaçâo, meia hoÍa após, com qualquer número, dêlibêrando pêla maioria simples das
associadas prêsonles.

b9\
Éop
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à

É

Artigo 42.
Ficá assegurado à Diretora Presidente ê am sua ausência oU imp€dimênto e sua substitutâ
legal, o voto de desempate na As§smbleia Geral, tambêm designado poÍ voto de qualldade.

Artigo 43.
A âta da Assembleia Geral ê aprovadâ ao término da reuniâo ou na rêunião seguinte 6
assinadâ pêla Oiretorâ Prgsidêntê ê pela Diretora Sêcrelária.

Artigo 44.
As âssociadas pârticipantê3 da Assembleia Geral assinam o Livro e/ou â Li§ta de Prêsênça§.

Aíigo 45.
Comp€te à Assembleia GeÍal:
I - cumprir o Estatuto Social;
ll - eleger 6 empossar 08 memkos da Diretoria e da Diretoria Local;
lll - destituir 06 mêmbros dâ DiretoÍia e da Dirêtoria Local, do Consêlho para Asauntos
Econômicos e Fiscais (C.A.E.f-) e as Oiretoras dos Dêpârtâmentos de Organizâção Social de
Saúde, com prévio parecer da Presidenta HonorÍfica;
lV - reformar totâl ou pârciaimenlô o Estatuto §ocial, com prévio
Honorifica;
V - âulorizar a Diretoria somprâr, vênd€r, alienâr, hipotecar, onêÍar,
doar bens imóveis;
Vl - aprovar RegimênlÕs e Regulam
Vll - aprovar as D€monstÍaçóê§

parecer da Presidênte

lo lV - Do Voto dê na Assembleia Gêrâl

lo V - Das Atas das Assêmblêias G€raas

Ca lôVl -Da da Assembleie Gerel

L

of:
U

Ç
..1tvli-u lzÂor.\ORINÍvÊ11§CE

ffi

to§;

,l1, colllpfOmiSSâÍ, a

&
I



0ll0c i

Eil

Ettl BRANCO

CÂSÀDÉSA(JOÊ

ã
SÀ$14

uEceL\$

EiT BRANCN I

rl

IIt
I



0
Vlll - deliberar sobre a dissolução ou extinçpo da CASA DE SAÚDE.

Artigo 46.
A dGtituiÇáo e altêração de membros da Diretoria e da Diretoriâ Local, do ConsÊlho
Assuntos Econômicos e Fiscâis (C.A.E.F.) e das DiÍetoÍas dos Dêpartamenlos de Org
Social de Saúde, de quê trala o inciso llldo 'capur" dêste arligo, somânte pode ocorrer
voto concoÍde de ?3(dois terços) da8 associadas presenlês na Assembleia
especialmente convocada para êssê Íim, náo podendo esta Asssmblsiâ Geral deliberar,
primaira convocaçâo, sem a suâ maioria absolute, ou com mênos do 1i3 (um terço)
convocaçôes seguintes, conformê disposiçó€s contidâs no parágraÍo único do artigo 59

ti,

F
Ep
*o!§rCódigo Civil vigente

Artigo 47
As aleE dos órgâos deliberativos, consultivos o administratÍvos previstos nestr Estatuto Social
podêm sêr feitas por pÍocêssãmento de dados e l€vadâ8 para nêgi6tro, se nêco3sário, no
Cartório competente.

§ Único. As ataE de que trata o 'caput" dêôtc aÍti]o devêm ser conservadag em arquivo da
cAsA DE SAUDE em ordom cronolôgica e podem ser periodicâmonto, âgruPâdâs o
encademadas, constituindo o Livro de Alas.

Artigo 48.
A CASA DE SAÚDE é dirigidâ o âdministrada por uma Diretoria orgsnizada, sêm c.Í9o8
vitallciog e, assim constituida:
| - Diretora Prosidênte;
ll - Oirotora Mce-Presidente;
lll - Dirotora Sêcrêtáriâ;
lV - Dirêtora Tosouroira.

Artigo 49.
O mândato da Di.êtoria é de 6 (seis) anos, permitida alé quatro reelêiçóês consêcutlva8 pare o
mêsmo cargo.

Artigo 50.
A Diretoria exerce seu mandato até a eleiÉo e possê da nova Diretoria, me§mo quê vêncido o
seu prazo.

§ único. A pronogação dâ que trata o 'caput" dest€ artigo, não pode excedeÍ o prazo de no
máximo lrôs m€sês.

9

Vll - Oe Destitu da Diretoriâ

Ítulo Vlll - Das Gerai§ IE

oLO VII . DA ADÍ{I

lo I -Da Dirôtoria

ll - Do Mandato da Diretoriâ

petência da Diretoriaitu
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Artigo 51.
Compete à Dirêtoriâ:
I - cumpÍir e fâzêr cumprir o Estatuto Sociel;
ll - dirigir e administrar a CASA DE SAÚOE;
lll - admitir e demitir a§socíada8, ob9€ruada8 es normas contidas noste Estatuto Social;
lV - abrir e fecher FiliaiE ê Depârtamentos;
V - comprar, v€nd8r, âliênâr, hipotêcâr, onêrar, gravaí, compÍomisser' alugar e doer bêns

imóveis;
vl - elaborar os Planejamentos Econômico, Financeiro e Administrativo Anuãl ê o Plâno

Ação de Atividades;
Vll - deliberar sobre assuntos admini§trativo§;
Vlll - eleger as asÊociadag quê intêgram os Consêlhos de Administraçáo dos Depa

de Organizegão Social de Saúde;
lX - aonstituir fundos êspeciais pâra garantir perenidade, dêssnvolvimenlo sustê
concretização das linalidades institucionai§.

Arligo 52.
Compete à Diretore Presidente:
| - cumprir ê fâzêr cumprir o Estatuto Sociâl;
ll - dirigir e administràr a CASA DÊ SAÚOE com a colaborâçáo dos demais membÍo3 da

Diretoria;
lll - convocar a Assembleia Gerâl e Íeuniões da Diretoria;
lV - representar a CASA DE SAÚDE ativa € passivamentê, em juízo e forâ dale, pêrântê ór9ão8
públicos, administrativos e Particularos e, em gêral nas suas relaçÕes com terceiros;

V - a8sinaÍ Escritura§, Contratos ô compromissos em geral;

Vl - ab,rir, movimentar e oncanaÍ contss bâncárias em conjunto ou eeparadamente de quelquer

membro da DiretoÍia;
Vll - constituir procuradores, advogados, Conferindo-lhes os poderes que julgar neces!áÍios,
inclusive espêciâis, d6 transigir, confessar, pre§tar declãraçõês e iníormaçó€s, desistir, fiÍmar
compromissos, receber, dar quitaçó6 ê substâbelecer.
Vlll - solucionar os casG dê urgônoa, §ubmêtando-os a seguir à âpreciâção da Dirêtoria.

Artigo 53.
Compete à Diretora Vice-Pro§idônte:
| - substituiÍ a Diretore Presidonte êín suas ausêncies ou imp€dimentos:
ll - auxiliar e Dirotora PrBsidôntà no do8êmpênho do suas funçó€s.
lll - assinar EscrituÍa§, Contrâto§ c Compromissos em geral;

lV - abrir, movimêntaí ê 6nCCnaI contas bancárias em coniunto ou separadamente de qualquêr

membro da DiretoÍia;

Artigo í.
Compete à Diretora SecÍetáriâ:
| - substituir a Dirêtora Tesoureira om suaa au§ências ou impedimentos;
ll - Íezer o expedientê da correspondência epistolâr, avisos, circulares e lavrar â8 âtas da§

Assembleias Gêrais ê des reuniões da Daretoria;

lll - cuidar do Livro, Fichas ou Listagen§ dê Registro de Associadas;
lV - manter em ordêm todos os sêrviços próprios e peculiares da secrêtariâ.

Artigo 55.
Compete à Diretora ÍêsouÍeire:
| - subEtituir a Dirêtora Secr€tária em ou imp6dimentos;

coordenação 6 orientação da Dirêtorell -gerir as finençes da CASA
Presidente:

SAUDE

l0

4
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capltulo lv - Da dos Membros da Oirêloíia
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lll - abriÍ, movimentaÍ ê encaÍrar contas bancárias em conjunto ou sêparadamêntê dê quehu6r
membÍo da Diretoria:
lV - apresêntar ao Consêlho perâ Assuntos Econômicos e Fiscâis (C.A.E.F.) toda
documentaçâo contábil e fiscal solicitada, b€m como, as Demonslrãçôes Contáb€is pare â sua
apreciaçáo;
V - prestar todas as informaçóes contábeis e Íiscais, bem como, aprêsentar a docum
necessária aos serviços de Auditoria lntêrnâ e Auditoria lndepêndente;
Vl - recêber veloras e pagar as conlas e despesas autorizadaS pêla Diretora Presidentei
Vll - conserver sob sua guarda e responsabilidâde toda e documentaçáo contábil e Íi§cel

â
E
ê)
eÀ

Artigo 56.
As decisóes dâ Diretoria podem conslar de
Diretora Mce-Presidente e Dirêtora Secretáriâ.

Portaria assinada pelâ Dirêtorâ Prêsidêntê

Artigo 57.
Das decisôes da Dirêtoriã cabê rêcurso à Assembleia Geral §em efeilo suspênsivo

Artigo 58.
A Dir€toria se reúne sempre que íor convocada pêla Dirêtora Presidente ou pôla Oiretorâ Vice'
Presidente quando do exêrcÍcio da presidência.

Artigo 59.
A Diretoria náo podê prestar âval ou Íiança em nomê da CASA DE SAÚDE a Íavor de tercairos,
excêto para êntidedês constituldas pelas Religiosas Proíassas, lrmâs de Santa Marcêlina

Cepítulo V - Das DecisÕes da Dirêtoria

Capltulo Vl - Dâs Reuniôes da Dirêtoria

ítulo Vll - Das Garais

TITULO VIII - DAS FILIAIS E DOS OEPARTAIIENTOS

I - Dâ Filial

CapÍtulo I - Do Conceito de Filial

Artigo 60.
Por FlLlAL, entende-se a unidade administrativa dirigida e administrada por uma Dirêtoria
Local, eleitâ pela Assembleia Goral, por indicaçâo da Presidente Honorífica, com autoridade
autônoma, sob a supervisáo da Dirotoria, que podê adotar denominaçâo fantasia 6 quc 3s rsge
p€lo presente Estatuto Social ê por Rogim6nto lntêrno,

Artigo 61.
A DiretoÍia Local é constituída: l- DiretoÍa Local; ll - Secretáíia Local; lll - Tesoureira Local

Artigo 62.
A critério da Agsomblêia GÇrel
acúmulo, suprêssão ê ou criação

áo da Presidente Honorífice, pode hever
Local.

lt

Y7
JAT

Capltulo ll - Oa Diretoria Locâl

ilírrúll, il49- t qr!, ' SP. C,!ül

Clsudâr)ics MBriâ MêrÍúttl
ESCREV€NIE AUÍOÀIZ^DA
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Capítulo lll - Do Mandato da Daretoriâ Local

Parágrafo Único - A Diretoria Local exerce seu mandâto até a eleiçáo ê pos3e

Diretãria, mesmo que vêncido o §êu prazo A pronogaçáo do mândeto náo podê e
prazo de no máximo três me§€s.

da

t §
tu
8,.ôc
§c
g'r

Artigo 65.
Compêtê à Diretora Local:
I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social 6 as delerminaÇões da Diretoria;

ir -lrniã."nt" àom os membros da Dirâtoíia Local, cuidar da administreÉo da Filial;

iit j;;tÍ$e;ü; a Fitial, ativa e pâs3ivamente, em juÍzo- e fora dele, perante ôrgãos públicos,

administrativos ê Pârticularês e, êm geral nas suas rêlaÉês com terceiros;

ü - cànsiitri, em relação à fitial, frocuraOoree, advogados, conÍêrindoJhês oe poderee que

jrfg"i- nã""otarios, indusive aspccieis, d€ lranBigir, conÍesgar, prE6taÍ doclarsÉsB ê

intã-.O"t, deeistir, Írmar compÍombsos, receber, dar quitaçóês e sub§tab€l€cêr'

ü --àiri!i.a 
"*"ruçâo 

dos programas, proiêtos e etiüdâdês assist6nciaie e promocionars;

Vl - preeidir ae rouniõês dâ Oir6toria Local;
Vll I abrir, movimentar e êncarÍãr conias bancárias em conjunto ou separadamonte dâ

Tesour€irâ Local.

Açào de Atividades, da Filiali
iü:6;65gntar.anüatmente, à Dirêioria o Rêletório das Atividades dssenvolvidas pêla Filiel;

V - reiolver os ássuntos de intêresse da Filial, sob a orientação e aprovaçáo da OiÍotoria.

Artigo 66.
Compete à Secretária Local:
| - auxllier a Dirêtora Local no desampenho de suas funÉos;
ll - suhtituir a Dirêtora Locâl em suas auséncia§ ou impedimêntos'

iil -ãrg;ú"." ranter em oÍdem todos os sêrviços própíios e peculiaras da eecretaria;

lV - secíêtariaÍ as reuniões da Diretoria Local.

Artigo 67.
Comp€te à TêSouÍeira Local:
i: õri;;; finanças € cuidar da administraçáo da Filiat aob a orientaçáo € cooídsnaçáo de

Artigo 64.
Competê à Diretoria Local:
I - geriÍ os nêg ócios e inteísss8s da Filial sob a oriêntaçâo e coordenaçâo da Dir€toria;

ll - observar ãs normâs e diretrizes admini§trativas dêÍinidas p€la Diretoria;

il elaborar os Planejamentos EconÔmico, Financeiro e Admini§trativo Anual e o Plano

Diretora Local:
ll - abrir, movim6ntâr e êncenar contas bancárias em conjunto ou sePeradem€ntê de DiíêtoÍa

Local;
lll - receber valor€s ê pEgâr a§ contas ê desps§as;

toda a documentaçâo contábil I Íiscal de

l',

Itulo lV - Da Compêtâ ncia de Diretoria Local

v - Da Competência dos mêmbros de Dirotoria Locâl

)TRolER

i

IVIL E TTEELIrrúr', re. í,t(}J6. aP' c.pl!{
ú,ú. D.o.ú ú. an.i.4rúr..

n 1/d rrrha.rliÚ rfiÚÔ

ONÀT

,ClEUdenice MsÍia lrÂrreni
ESCREVENTÊ'AUÍORIZAOA

lV - consêÍvar sob §ua guarda G rc
Filiel.

T1

Artigo 63.
O rn-andato dos membros da Dirstoria Local é de 3 (trê3) enos, pêrmitida a reeleição'
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Ítulo Vl - Dao Dccisô€s da Diretoria Locel

Artigo 68.
Das-dêcisóes de DiratoÍie Locsl cebe recurso à Presidênto Honorlfica sem eÍcito suspenelvo

Artigo 69
PoT DEPARÍAMENTO, se dêve êntender a unidade administrativâ com âtividade ou ativid \o
especiÍicas, sob a coordenagáo dc um (a) Coordenador (a) D€partamêntal, associada ou

podendo ter designaçáo Íantãsía ê quo se ragerá p€lo presente E§tatuto Social a

Regimento lntêrno

§ único. Ouandô a
membros auxiliarcs
de suas funçõ68.

Dirêtoria iulgar convêniento I oportuno, a Dir6tore Presidente Pode nomêar

dêpártemonteis, etribuindoJhê6 a comp€táncia nccegcária ao dcecmpcnho

AÍtigo 70.'poi"óeÉanrerrrENTg 
DE OR6AN1ZAÇÁO SOCIAL DE SAúDÉ sê d€ve ontêndsr a unidadc

aàrinú,atira organizada e constituÍda pêla D]retoria ospecielmênlê para.o-dêsenvolvimonlo

de parcoria com os govemoa Uo gataao de São Paulo, Àog tarmog da Lei ComplementaÍ no'

ü{;; 04 Je junho-de tggeãoãúunictpio de sáo pauto, nos tarmos da Lci Municipâl no

iÀ.h,;, i" í i;1àneiro aa Z.Oú, ê por elás regida, a qual pode adotar dênominação íantaeia'

dirioide € administrada pot ,rn" óit"tor" do Defartamento de Organizagão Social de Saúde e

õórlnoão, àt.ittido e íiscâlizado por um Consolho dê Administraçâo'

§ 10. A Dirêtora do OepeÍtemonto d€ OÍganizâçâo Sociâl d€ Saúdê dsvo 8sÍ umã e§sociada da

àidÁ'oÉ éÃUoa ãúá excrce esta tunçáo sem qualquer tipo de remuncraçáo'

§ 20. A Diretoria da CASA DE SAÚDÊ deve criar 6 constituir Dspartamentos de- organizaçáo

social dê saúde para 
" "*""rçao-u"t 

açõos pêfiin€nte§ aos contretos dê gestáo celsbrados

;;;r d;;,r"s do Eôtado daSáo Paulo c do Município de São Paulo'

rtamentosll - Dos

capItub Único - Oo Conceito de Oepartamentos

t-

Social de Saúdelll - Dos de

Itulo I - Oo Concsito dê De Social do Saúdede

lo ll - Dos Consôlho6 dê Admin rtam6ntosdosCa

Artigo 71
A CASA DE SAÚoE dêvê con§tituir dois Consêlhos de Administrâçáo, gondo um pâra atuar

nos Departamêntos dê Orgenizaçáo Social dê Saúde que dêsenvotvem ai eçôê3 portinênteg

aos contratos de gestâo cêlebrado3 com o Govemo do Estado dc Sáo Paulo, denominado

Conselho de Administração dos Dêpârtamêntos de Organizaçà o Social de Saúdo E6tedual, ê

um para atuar nos Depertamentos de Organização Social de Saúdê que dêsenvolvcm a3

açôes pêrtinêntes eo§ contratos de gestão cslebrâdos com o Município de São Paulo,

denominado Gonselho de Adm
do Municipio de Sáo Paulo.

inistraÇã Sociel de Sâúde

l3
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Artigo 72. \ :

Cada Consêlho de Administraçáo á assim constituldo:
l- 05 (cínco) mêmbro8 6l6ito8 d€ntrs âs Associades pela Diretoria;
ll - 03 (kês) membíos oleitos pêlos dêmais integrantês do con§elho dê AdministraÉo, dontrB
pessoas de notória capacidade proÍissionsl s ds reconhêcida idoneidade moral;
itt - ot (um) membro elcito pelos empregados da oASA DE SAÚDE.

§ 10. Os membros eleitos para compor os Conselhos de AdministraÉo não
pârentes consangüineos ou afins até o 30 Grau do Govemador, Vice€overnador e

de Estâdo e do Pr€fêito, Vico-Prefôito ê Sêcrôtáíios do Município dê Sáo Paulo.-

podem 4;
t:

serviços que nesta condiçâo prestam aos Dêpartâmento§.

§ 30.-O Consêlhêiro eleito ou nomêado para integrar a Diretorie perde a condição de

do Conselho de Administraçâo.

Artigo 73.
Constituêm atribuiçóes Privativas do Conselho de Adminislraçáo:
I - para a consecuÉo do otiêto do contÍato de gestão, fixar o âmbito de atuaÉo dos

Departamontos de Organizaçáo Social de Saúde;
ll - aprover a pÍopGta de Contrato de Gcrtâo;
lll - aprover á prbposta dê Orçâm6nto a o Programa d€ lnvêstim€ntos dos D€pârtemêntos d6

Organizaçâo Social de Saúde;
lVl deEignar a DiretoÍa do8 Departamento3 ds Organização Sociâl da Seúde;

V - apro:var o Rêgimento dos DepaÍtamentos de Organização Social da Saúde que davam

dispor, no mínimo,lobre a 6strúure, o gerenciamento, os cargos e as compêtáncias;

vl - aprovar, por maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terçoô) de seus membros, o Ragulamcnto

dos Dàpartamentos dê Organização Social de Saúde, contsndo os procedimentos quê dêve

adotar pere a contrataçào dE obras e eerviços, b€m como parâ comprâ§ 6 ãli6naçõ€8 6 o plsno

dê cargos, salários c benelicios dos emprêgedos:
Vll - alrovar com prévia aprovaçáo da Diretoria, â dissoluçâo ou ex'tinçáo dos Dêpartamento8

de Organização Sociel de Saúde, por maioria, no mlnimo, de 2/3 (dois terços) de §êus

membros;
vlll - aprovar e encaminhar, ao órgão público e supeÍvisoí da exêcuÉo dos contÍato3 de

Gêstão, os relatórios geronciais êlaborados pêla Dirotoria;
lX - ÍiscalizaÍ o cumirimento dâs diretÍizes ê metas definidâs e âprovaÍ as Demonstraçôês

Contábeis e demais Demonstrações devidamente auditâdes por Auditores Extomos

lndependentes.

§ Único. cada conaelho de Administraçáo 6xeÍcô suã competência, exclusivamenla, no âmbito

ãas atividades dos Departamentos de Organizaçáo Social dc Saúdê para o qual foi constituldo.

§ 20. Os membros do Conselho de Administrâçào nâo recêbem quâlquêr ÍêmunêreÉo

Artigo 74.
o rõandato dos mêmbros do Conselho de Administraçáo é dê 04 (quatro) ano8, p€rmitida uma

única Íeconduçáo.

§ único. o primciro mandato dos mombío8 êlêitos dentre as a8gochda8 psra intêgrsr o

Óonselho dê Administração é de 02 (dois) anos, admitida uma única reconduçào.

I4
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Ca Ítulo lll - Da C cia do Conselho de Admin

lV - Do mandalo dos mêmbíos do Con§elho ds Admin

da Diretora doloV- Social de Saúdede

V1
> I

Claudenic€ Mâr1a Marreni
E SCÊFVÊNÍÊ AUTORIZADA
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Artigo 75.
Compête à Dirêtora do Depârtsmênto de Organizaçâo Social de Saúde:
| - cumprir € Íazêr cumprir o Estatuto Social e o Diretório e/ou Rôgim€nto o/ou Rêgulâmento
próprio;
ll - cumprir e fazer cumprir âs docisÕôE da Assêmbloia Gêral, de Dirêtoria o do Cons6lho do
Administração;
lll - g€rir os nêgócios s intêrê§ses do Oopârtamênto de Orgânizaçâo Sociâl dê Saúd€
orientãção e coordenaçáo da Diretoria, acompenhemênto e eupervieão do Conselho
Administraçào;

§
Écbüfc

Bc
É§

É

t
tê

lV - observar as normas ê dirotriz€s edministrativas deÍinrdas pela Diretoria ê pêlo Consâlho
Admini3tração;
V - êlaborer os rêlatórios geronchis ê dê atividad6s do Doparlamenlo de Organização
dê Saúde;
Vl - êlaborer Relatórios Econômico-Íinancêiros e o Reletório dê Exêcução do
Gestáo;
Vll - resolver os essuntos de interêEs€ do Departamento dê Organizaçâo Social de Saúde'
oriêntaçáo e âcompanhâmento e supervisão do Conselho de Administração.

§ úníco. As dirêtrizes e normâs emanadas do Consolho de Administraçáo dovsm s6r
previamente aprêsentedas à Dirêtoria.

Artigo 76.
Os Conselhos dê AdministÍaçáo devem raunir-se ordinariam€nte, no mlnimo, tÍê3 v€zsc ao
ano, € êíraordinariamerúo, Srrmpre que necessáÍio.

§ único, A Diretora Pr$identê ou §ua substituta l6gal participa das reuniõss dos Consslhos de
Administraçâo, sem direito a voto.

Aítigo 77.
Os Departamêntos de Organizaçáo Social de Saúde devem publicar, anuâlmenle, os
Relatórios Financeiros e o Relatórío de Execução do§ Contrâtos de Gêstáo, obsorvadas 6s
seguintes condiçóes:

| - os relatórios financeiros e os relatórios de execuçâo dos contratos de gestáo celebrados
com o Estado de São Paulo 3êrão publicados no Diário Oficial do Estsdo,
ll - os relalórios Íinanceiros e os relatórios de execução dos conlratos de gestào celebrados
com o Munícípio de Sâo Paulo sêrào publicados no Diário Oficial do Município dê Sâo Paulo.

Artigo 78.
Nào havondo a renovação de Parceria com os Govemos do Estado de São Psulo o do
Municlpio de São Paulo por iniciativâ da CA§A DE SAÚDE ou dos próprio! cntca
govêmãmêntais, se eíingue o Dêpartamênto dE Organização Sociel de Saúd6.

§ Único. Havendo a êxtinção dos Dêpartamentos de OrganizaÉo Sociel dâ Saúde, ê8tâ

decisáo deve constar em Ate d€ reun a Diretoria

t:.
o

lo Vl - Das Rêuniõêr dos Consêlhos dê AdminÉtr8çâo

itulo Vll- Da Publ do8 Rslatórios Finsnceiro8 € do8 Relstórioa de Érecu do8 ContÍatot de Gôltao

Cepltulo Vlll - Da do Departemento dê Social d6 Saúdê

Clrudonica MariE MârÍêtti
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e,mArtigo 79.

Sempre que houver abertura ou fechamento de Filiais e d6 Departamentos, d6ve constaÍ
Ata da Oiretoria, e relaçáo dê todâs as Filiais, Dêpartamontos e
OrganizaÇão Sociâl de Sâúde.

Artigo 82.
O mandato dos membroe do Consêího paÉ Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E. F.) é dê 6
(seis) anos, permitide a rêôleiçáo.

Artigo 83.
O Cons6lho pere Assuntos Econômicos ê Fisceis (C.A.E.F.) so rêúnê, sempro qus convocâdo
pela DÍrêtora Presidente ê/ou pâla Dir€tora Vicê-Presidente.

Artigo 84
O Conselho para Assuntoa Econômicos e Fiscais (CAEF) é presidido por uma das
Conselheirâs Titulares êleita êntrê seus pere§.

REçI

ló

Sociâis de Saúde

Capítub Único - Da Ab€rtura e do Fêchamênto OB Filiais, Oê Departamentos e De Departem€nlos dc
Sociais de Saúde

LO IX. OO CONSELHO PARA ASSUNTOS EC rcos E FlscAls (c.À

| - Do Conselho Assuntos Econômicos e Fiscâis c.ÀE.F.

Ca tulo ll - Do Mandalo dos Mambros do Consêlhô Assuntos Econômico6 ê Fisceie (C.A.E.F.)

Ca lo lll - Oes RBuniôês do Cons€lho A6suntos Econômicos e Fiscals .A.E.F.

Capltulo lV - Da Píesidência do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscâis (C.A.E.F.)

Capítulo V - Da Assessoria ag Consêlho Assuntos Econômicos e Fiscaia E.F.)

. àír r]lwi,o .Ílii(l
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Clauocnice Mâíia
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Artigo 85

fl1

Artigo 80.
O Conselho pâra Assuntos Econômicôs e Fiscais (CAEF) é conslituldo no mÍnimo por 3 (trâe)
membros, associadas ou não, nomeadas pêla Presidênte HonoÍíÍica.

Artigo 81.
A critério da Presidente HonorÍfice, o Consêlho para Assuntos Econômicos ê Fiscais (C.A.E.F.)
pode ter mêmbros suplantes, quê pod€m participâr das reuniões com dir€ito a voz c gcm diroito
a voto.

i

SeÉo lV - Da Abertura e Do Fechamento De Filiais, Da D€partamentos e Dc Departamentos do
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Parâ o exercício dê sues íungô€s, o cônselho pera Assuntos Econômicos ê Fiscais (c.A.E.F.)
pode ser a§sessorado por tácnicos, peÍitos e profissionais qualificados e habilitados na forma
da lei, desde que autorizado pela Assembleia Geral ou pêla Diretoria.

Artigo 86.
Compele ao Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.):
| - analisar e dar parecer à Assembleia Geral sobre as demonstiaçóe8 contáb€is e
anexos:

Diretoria. à Dirêtoria Local, quando solicitado ou q
re assuntos econômicos, Íinenceiros, âdmini

dos recursos econômico.Íinanceiros no artigo anterior é integralmenteconsecuçâo de suas Íinalidades ins tro do Teritórío Nacional

ll - dar parecer à Assambleia Geral, á
Julgue oportuno e n6c8ssárlo, sob
patrimoniais, contábeis e jurídicos.

Artigo 87.
o patrimônio Eociar da CASA DE SAúDE é constituído por todos os bens móveÍs e imóvêis desua propÍiedâdo, e, por todos aqueles que vier a adquiiir, assim comã, ;"r'i;Ã;;; üffi""direitos qu€ pos8ua ou venha a possuir.

§ único. o pat.imônio social nào. se constitui em pãlrimônio exclusivo de um grupo determinadode indivÍduos, famílias, sntidades de classe oL oe iãcieJàoe sem caráter b€nêficênte deassistência social.

Artigo 89.
A totalidade

Capltulo Vl - Da do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscêis (c.A.E.F.)

§

ÊD
93,
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ox- oo PA soc/Ár

nico - Do Patrimônio SociâlÍtulo

DE SEU
Í ULo xr - Dos RECURSOS EC tco-Fl NANCEIROS E OA APLIC

RESULTADO POSITIVO

Ca lo Oos Recu rso ES mconó Frco- nanceiros

Capítulo ll - Da Rdos Eêcuísos mconô cô-Financê Íos

onais,

ISTRí1BE TAB I,l-t

Claudenice Mariíl M.Íre
Ê.SÇREVE}ITE AUÍORIZAOA

aplicada na
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Artigo 88.
Os Íecursos econômice.ÍinancêiÍos dâ CASA DE SAúDE são proveniêntes:
I - dê receites de suas atividades de assistência à .rUO", 

--'
ll - dê rendimentos ou Íendâs de seus bens, Air"itoi ã ot.j servrços;lll - de receitas decorrenles de contralos ue prãstaçao oe serviços, contraros de Gestão eConvênios,
lV - de Convênios BêneÍi@ntes e Filantrópicos;
V,- de Auxilios e Subvenções dos podêrês pUOlicos;
Vl - de donalivos de pessoas Físicss e Juríd,câs;
Vll - de receitas deconent3a de suas atividades meio;
Vlll - de eventuais receitas, rendes ou Íondimontos.
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Artigo 90.
A CASÂ DE SAÚDE aplica os eventuais Auxilios e Subvenções, recebidos dos Poderes
Públicos nas finalidades êm que esteiam vinculados

Artigo 91.
Os recursos advindos dos Poderes Públicos sáo aplicados pela CASA DE SAúDE em su
unidedes de serviçoô, denlro do município de sua Sede e/ou dê suas Filiais, ê/ou de se
Depertamentos, no âmbito do Estado concessor.

Artigo 92

PF )

I8

A CASA DE SAÚDE aplica o eventual 'superávrt", âpurado em seus registros contábeis, ne
manutenção e desenvolvimênto de seus objetivos instilucionais.

Artigo §3.
No atendimento de sua§ finalidades institucionais constant€s dos Artigos 30 e 40 destô Estetuto
social, a cAsA DE snÚoe pooe concêdôr Gretuidades, com a deteininaçao ae sàus vatores
econômicos ê monetários, objetivando a promoção de seus assistidos e destinâtários, da
coletividade e do b€m comum.

§ Único. Todas as gÍatuidados concedidas pela CASA DE SAúDE a seus assistidos e
destinatários, mesmo aquelas que não sejam reconhecidas pelos órgãos públicos, devem ter
seus custos ecpnômicos e/ou Íinancêiros aferidos e devidamentá coÀlabilÉadas com 

"finalidade de apresentar a Buas associadas, à sociedade e ao governo toda sua ação
beneficente de assistência social desenvolvida no cumprimentã de suai nnãtiaãoes
institucionâis.

Artigo 94.
A prática da concessâo de Gratuidades pela CASA DE SAúDE é fundamentâda em programas

9 Projetos elaborados pela Diretoria e pela DiÍetoriâ Local ao atendimento Oas nnàÍoaoes
instrtucioneis.

Aíigo 95.
As.gratuidadês em 8êus serviços de assistência à saúde e na utilização de seus bens móvers e
imóveis, são concedidas pela CASA oE SAúDE, a critério da Diretória e/ou Diretoria Locat oe
acordo com sue capacidedê Íinancaire, môdiante critérios de aferiçáo da necesslJãaã iãcio-
econômica e Íinanceira de seus asgisüdos e destinatários, bem como poÍ outros critérios que
sejam importantes eo etondimcnto dg suas Íinalidades insÍtucionais.

Capitulo lll - Dos AuxÍlios e Subvençôes dos Poderes Públicos L'

Ca lolV-Da do Eventual Resultado OpeÍacional Positivo

g-

LO XII . DAS GRATUIDADES

Ca lol-DasGratuidades

lo ll - Oa Concessâo dê GratuidadesCâ

lo lll - Do Gratuidadesc
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A CASA DE SAUOE deve mantêr organizâdo o geÍênciamento do suas gratuidadês, tendrl:'/ ll'l '
estàs benefÍcios bênefic€ntes e filantrópicos devidamente controlados por Planilhas à
RêlatóÍios.

Parágraío único. O gerenciamsnto das gratuidades concedidas pela CASA DE SAUDE pode

ser acompanhado, assistido e assêssorâd
qualificados.

o por Assistentê Social e por outros profissiona 3â

Adigo 97
Anualmentê, em 31 dê dêzombro é levantado e encerrado o Belanço Patrimonial acompanhado
das demais DemonstraçÕes Contábeis exigidas em lei.

Artigo 98.
A Diretoriâ deve submeter ao Conselho para Assuntos EconÔmicos e Fiscais (C.A.E.F.) e à
Assembleia Geral, após Parecer do Auditor lndepêndente, se âuditadas, as seguintês peças
contábeis: a)- BalanÇo Patrimonial; b)- Demonstraçâo do Resultado (Superávit e/ou DéÍicit do
Exercício); c)- DemonstÍaçáo das Múações do Patrimônio Social; d)- Demonstraçáo do Fluxo
de Caixâi e) Demonstrâção do Valoí Adicionado: 0- Notas Explicativas.

§ únrco, A Diretoria deve apresentar também, ao Conselho para Assuntos Econômicos e
Fiscais (C.A.E.F.) e para a Assembleia Gêral, junto com as peças contábeis de que trata o
"capuÍ" deste artigo, o Relatório de sues Atividades.

Artigo 99.
A CASA OE SAUDE mantêm â êscriturâçào de suas Íêcêitas, despesas, ingrêssos,
desembolsos e mutaçóes patrimoniâis, em livros rêvsstidos de todas as Íormalidades legais
que asseguram a sua exatidão e de acordo com as exigências especÍÍicas de diÍêito.

Artigo 100.
A CASA DE SAUDE pode mantêr a êscrituração contábil individualizadâ de cada Filial e
Departamento, podendo o Belanço Patrimoniel e as demais demonstrações contábeis serem
anualmente apresentados de ÍoÍma combinada.

Artigo 101
A contabilidadê deve teÍ como suporte técnico, Plano de Contas quê etênda às suas atividades
de assistência à saúdo, elaborado por Contador e/ou Técnico am Contabilidade, com plena
observància aos PrincÍpios de Contabilidadê, aprêciado pelo Conselho para Assuntos
Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.) ê dsvidamente aprovado pela Diretoria.

Artigo í 02
As receitas e despesas devem ser reconhe , respe,tando os Principios de
Contabilidade, em especial os Principios da rtunidade a Competência

E
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TULO Xil - DO BALANçO PATRImO AIS DEMONSTRAçÔEST NIAL E DAS DEiT
ÁBEISCONT

Capítulo I - Oo Patrimonial e Das Oemais OemonstraçÔes Contábêis

Ítulo ll - Da EscrituÍaçào Contábil

Capítulo Il - Oas Normas Contábeis

laudeoice Màrlâ MÍrrêtü
ÊSCRSVENÍE AUTORIZAOA

Artigo 103
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As doaçôes, subvenÉes e contribuiçôes para cusleio sáo contabilizadas om conta! do
receitâs.

Artigo 1M.
O valor do 'su0É,tévit" elou "délicrt' do €xorcício dêvem sôr rêg istrados na c.onle 'SUPERAVI
Do ExERclcto" etau'DÉFtctT Do ExERcÍcto'i Do "supER4vtr Do ExERclctü, €â
Dirêtorie poderá Íazer deduções pare compor furúos especiais e, entáo, o seldo Íemâ
será transferido pãra a conta 'PATRIMÔNIO SOCIÁL".

É ,Q

IDp.
r()

Artigo Í05
As demonstraçóes contábois devcm ser complementedas por Notas Explicatives segundo
normas êmanadas do Cons6lho Fedoral de Contab idade (C.F.C.) e em cumprimênto
normas legais.

RÊ(:

Artigo í06.
O Balanço Patímonial e as demais Demonstraçõ€s Contábois dêvem sêr auditados por Auditor
lndependêntê legalmont6 habilitâdo junto ao Consclho Regionat dc Contabitidade (C.R.C.).

Artigo 107.
Os D€partamentos de Organizaçâo Social dê Saúde tem aE suas DemonEtraçócs ContábBis
euditadas tembém am separado, por Audilores Extemos lndepênd€nlês para íins d€
'Prestaçâo de Contas' aos Tribunais do Contas.

Artigo 108.
A CASA DE SAÚDE objetivendo sempre uma melhor organizeÉo administretiva e contâbil, a
critério da Assembleia Gsral e/ou da Diretoria poderá manter, se iulgar n€ccasário, os sôrviço3
dê auditoria intêma.

Artigo 109.
os membros da Diretoria, do consclho para Assuntos Econômicos e Fiscais (CAEF) e dos
conselhos de Administraçâo dos D€partam6ntG de organizaçâo sociâl dê saúdê exercem,
gratuitaÍnente, s6us cargos ou funçóes, sem qualquer tipo de remuneração, vantagrn3 ou
beneJÍcios, por qualquer íorma ou tltulo, em razão das competências, funçóos ou atívidades
que lhes são atribuÍdas neste Estatuto Social.

lV - Das Notás E licativas

Itulo V - Da Auditoria Extoma In

Vl - Da AuditoÍie lntema

DE PARCELAS OO PATRIMÔNIo
LO XIV - DA EDARE[IU

DISTRI
DOS CARGOS ESTATUT

Náo Rêmuneraçâo dos Cargos da DirotoÍia, d€ DirÊtoria Localo dos Mêmbros do
Econômicos e Fiscais (C.A.E.F.)

Capitulo Único - Da
Conselho Assuntos

tü'rúar. t|:, - rELr - SP - CÇ.d
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§ único. A CASA DE SAÚDE não distribui lucros, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas de seu patrimônio, a qualquêr titulo ou prelexto às suas asEocieda8, inclusive em
razâo de desligâmento, retirada ou íalêcim€nto, aos membros da Diretoria, do Consêlho para
Assuntos Econômico3 e Fiscais (CAEF) e dos Consêlhos de Administração dos Dâparlamêntoe
de Organizaçâo Social de Saúde.

Artigo '110

O Estatuto Sociel pode Eêr rêÍormado total ou pârcialmentê, em qualquêr ópoca ou mo
por sugestão da Diretoria, com prévio parecer da Presidênte Honorífica e por decisáo
Assembleia Geral, especialmentê convocada pâra tal finalidadê, com e presençâ e votos de 2ll3
doig do número de aggociadag

Artigo 111.
A dissoluçáo ou êxtinçáo da CASA DE SAÚDE só pode ser detibeÍede pcla Aaaamblcia Geral,
por proposta da Diretoria.

Artigo 112.
Para a dissoluÉo ou Extinção da cAsA DE SAúDE todas as associadâs são convocadâs por
escrilo e individuâlmente.

sç
ô
0.
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Artigo 113.
A dissoluçã-o ou.extinÉo de CASA DE SAúDE sê dá êm Assêmbleie Gorât, com â pnâsônça e
votos dê 213 (doi8 t6rços) do número d8 associadas.

Artigo 'l 14.
A dissoluçâo ou extinção se dá quando a cAsA DE SAúDE não meis pudêr levâr a eÍelto a3
suas finalidades institucionais.

Artigo 1í5.
No caso de dissolução ou extinção dâ cAsA DE SAúDE, o patrimônio socia/ rcmanêscente
será destinado para uma inatituigão congênere, dotada dê personalidad€ jurldica
pÍeferent6mente constituida pelas "Re/lglosas profassas, tÍmãs da santa Marcelina', conlorme
for íixado pêla Assembleia Gêral.

§ único. Na Íalta dê uma instituiçáo congênere de gue trala o'capuÍ"destê aÍtigo, o patrimônio
social será destinado para uma ínstituiçáo púbtica.

2t

ULO XV. DA REFORMA DO ESTATUTO SOGIAL

Itulo Único - Oa Reforma do Estatuto Social
!-

LO XVt - OA DTSSO OU EXTI o

Ítulo I - Da ou

CapÍtulo ll - Da do Patrimônio êm caso de Dissol ou

CapÍtulo lll - Da Destinaçào do Pahimônio Social Departamentos de Organizaçâo Sociâl
de
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No ceso de dissolução ou extinçâo, ou no câso de dêsquelificação como Organizaçáo Sociâl
de Saúde no âmbito do Estado de São P8ulo, o patrimônio social remanoscêntê, coníituldo
por doações, subvanções e lêgâdos dos Departamêntos d6 Organizeção Social de SaÚde
Estadual da CASA DE SAÚDE, d€ve sêr d€stinâdo ao pâtrimônio social dê outra Organizeçâo
Social de Sâúde qualificada no àmbito do Estado de São Paulo ou ao patrimônio do Estado dê
São Paulo, na proporÉo dos rocuntos e dos bens pelo Estado alocedos.

Artigo 117.
No câso de dissoluçáo ou extinÉo, ou no cílso de deaqualiÍicação como Organização

d,QÉàí

de Saúde no âmbito do Município de São Peulo o patrimÕnio social remanescant€, con§lituí
por doaçóes, subvençôes legados dos Dêpertamentos de Organizaçpo Social de
Municipal da CASA DE SAUDE, deve eer dêstinado ao patrimônio social dê outre
Social de Saúde qualiÍicada no âmbito do Município de São Paulo ou ao patrimônio
MunicÍpio do São Paulo, nâ proporção dos recuBos ê dos b€ns pelo Municlpio de Sâo
alocados. (

xv[ - Dos LOS HONO Frcos

r

Único - Dos TÍtulos Honoríllcos

Artigo 118.
A Diretoria pode concad€r títulos honorÍÍioos de membros b€nêméritos e de benfeitores, com
aprovação da Assêmbloiâ Geral, áe possoas quo lenham prêstado relevantes 3êrviços à CASA
DE SAÚDE ou que tenham efetuado donativos de expressáo econômica àB suae finelidedss
institrJcionais.

Artigo 119.
São bêneméritas as pessoas que, a juizo da Oiretoria, com aprovação da Assembleia Geral,
houverêm prestado rêlêvantos sêrviços à CASA DE SAÚDE.

Artigo 120.
São beníeitoras as pessoas que fizerem algum donativo rêlevante à CA§A DE SAÚDE ou,
contribuam com donativos p€riôdlcos ou monsais.

Artigo 121.
Os membros bêníêitores ê beneméritos não adquirem direito algum sobre os bens e dirêitos da
CASA DE SAÚDE, como também nâo participam das Assembleias Gerais.

Artigo 122.
A CASA DE SAÚOE pode contratar oe serviços de empregados, profirsionais eúônomos,
liberais ê êmprasas âtrevés de sua Sede, de suas Filiais ê d6 s€us Departamêntog, na ÍoÍma
dâ lêi.

Artigo í 23.
Os casos omigsog ou duvidogos ne Estatulo Social são resolvidos pela

nrrú.|l, l)l'9. i4vn . 9P ' C.gi,l
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Artigo 124.
O presente Estâtuto Sociel rêvoge o Estatuto Sociel ant6rior, reasãlvado o direito Adquirido ê o
ato Jurídico perÍeito e entra em vigoÍ na dala de seu registro no CaÍtóÍio compêtênte.

São Paulo, 30 de agosto de 20í9.
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Tcl.: (XXl l) l104-8770 - Emsil: oficisl@l nd.com.br ' Silc: www lnd.conr.bÍ

c32

R.EGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

NO .390 de 1310912019

Certifico e dou fé que o documento cm papel, foi apresentado em 06/09/2019, o qual foi protocolado sob no

5rt0.480, tcndo sido regisrado sob n" 460.390 e avcrbado no registro n. lfi)14 de 0410211964 io Livro de

Registro A deste l'Oficial de Registro Civil dc Pcssoas Jurídicas da Comarca de São Paulo, na prescntc data.
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0 Trihunal tle Contas da União CERTIFICA quc, na presente dâtà, o (à) requerente
acima identificàdo(à) NÃO CONSTA rIa rclação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
te rmos do art. ,16 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCti).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Norne cornpleto: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA

C PF/CN PJ : 60.7,Í2.616/002 l-03

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udicial.

Certidão emitida às 09:34:32 do dia l4l1 112023. com validade de trinta dias a contar da
emissâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
hltDS://contas.Ic u. Írov. brlords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: IJSW l4l 123093432

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

tr/ t

m
l/,
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico quê nesta daÍa (1411'/'12023 às 09:33) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 60.742.61610021-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidadê acesse portal do TSE em hl.,tp:Jl"drVUlSagand"çanta§.tse,lus.b!'1

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6553.6908.D752.C 195 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.bÍ/impÍobidade_adnlAute0llça!:_qeltrdaa.Bf;p

Gerado êm: 14l11/2023 as 09r33 15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

T \,
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

- DATA DE ATUALtzAÇÃo: 14/r1t2023 0B:39

DêclâÍâÇáo de lnrdonedade

lnabilrlaçáo pera o êxercíclo de cêrgo em comissáô e funçâo de coníiança

DeclarâÉo de rnadimpléncrâ

CPF/CNPJ

\/ 00643479000184

1 41 4497 000017 5

Nome/Razão Social

26117657000127

26117657000127

Oata lnicial

47 t12t2022

02t06t2023

Data Final

07 t12t2025

02t06t2024

UF

MT

MT

Prazo o"ll"."
3 ANO(S) 642t2022
í ANO(S) 458t2023

BTX ENGENHARIA EIRELI

BTX ENGENHARIA EiRELI

OPEN SAUDE LTDA EIVI

LIQUIDACAO EXTRA
JUDICIAL

SAUDE SAMARIÍANO
ADiilINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

RJ 13t12t2019 13t1212024 SANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t1212024 SANO(S) 858/2019

Data Final Prâzo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

E ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

E ANO(S)

519t2 17

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razào Sociâl UF Dâtâ lnicial DecisãoCPF/CNPJ

72458712134

92836445149

s6865350197

6s882083915

37 544586715

51771802120

40703193791

48715964191

21t11t2018

29t0512019

02t05t2019

24t0'U2018

24101t2018

01t11t2018

24101t2018

24t01t201E

REGISTROS:8

21/11t2023

29105t2024

02t05t2027

24t01t2026

24t01t2026

01t11t2026

24t01t2026

24t0'12026

ALEXSSANDRO NEVES
aôielúo- - -"-- Mr

DANIEL GONZAGA CORREA MT

DOMTLSON DE OL|VE|RA 
MTsot l7a

ELSON AI\iIANTINO IVIACIEI MT
FERNANDO ALBERTO
nõoÀrcuÀs ãenÊrnn N/lr

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GI,II\,ARAFS I\iIT

JOAO LUIZ FERREIRAóÀnr'rÉrnõ RJ

ROSANGELA MOURA SILVA MT

TOTAL DE

ADALBERTO SALES
FERNANDES rvT 19106t2019

LUIS FERNANDO WLKE MÍ 1410612019

l\i]ARCOS AURELIO OLIVEIRA À/ 22to4t2o1sDA SILVA

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106120'19

SIDINEI DACRUZ MT 06/1212018

TOTÀL DE REGISTROS: 5

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

508i2018

36t2019

40t2019

519t2017

482t2018

519t2017

519t2017

Dêcisáo

40t2019

4312019

4t2019

4212019

t2t2a18

GPFICNPJ

01496189132

41203356153

97721786134

0't515867137

67709044204

19t06t2024

14t06t2024

22104t2024

14t0612024

05t1212423

Nome/Razão Sociâl UF Datâ lnicial Datâ Final Prâzo
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oBJETO DA LTCTAÇAO:
Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 14 dê novembro d€ 2023, às í0h00, na sêdê da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniram-se os
membros dâ Comissáo de Licitaçáo, designada pela(o) Decreto no 09, paÍa a abertura dos envelopes de documentaçáo ref. ao
Processo Licitatório no 142J23, Licitâção no. 32 - DISP, na modalidade de Dispensa de Licitação.

lnicialmente pÍocedeu-sê a leiluÍa do teor das propostas para esludo e análise de preço e outÍos Íatores previstos no edital.
Logo apôsjulgâdas as propostas. a comissào emiliu o parecer discÍiminando o(s) vencêdor(Es), conÍorme segue abaixo:

PARECER DA CoMISSÀO:

Dispensa dc l-icitaçào com basc na rcdação do aí. 75. inciso Vlll- da l,ci liederal n" l.l.l33/2021. tendo por objeto a
Contrstação de Seniço de Suponc llospitalar c l-aboratorial, em atcndimenlo à solicitaçío cncsminhada pelr Secrctaria Municipâl
de Saúde.

O processo de Dispensa de t-icitação foi instruído com obscrvância ao disposlo no an. 72 da l-ei Fedcral n' l.l.l3l/2021. hem
como pela documenlaçâo.juridico-fiscal regular aprescntada pclo Í'omccedor/proponente.

Em análise dos documcntos apresenlados. obscrva-sc quc a cmprcsa CASA DE SAUDE §ANTA MARCELINA, CNPJ/MF n"
60.742.ó16/0021-0.1, apresentando menor preço para o obicto. scndo cstc compativel com o lalor dc mercado. conl'orme pesquisa de preços
anexada ao processo. O fornecimento do objcto psla cmprcsa supracitada c dc nalureza de carátcr dc urgcncia.

Cahe ao PreÍêito Municipal. no cntanto. acalar as.justilicativas c autorizar a contrataçào dircta- nos tcrmos do en. 72. VIll. da Lei
Federal n" 14.13-l/2021. que deveú ser divulgada c mantida à disposição do público cm sitio clctrônico olicial. nos lcrmos do § único do
mesmo arl.

Proponente / li)mcccdor

Cod. ó584 CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA
CNPJ: ó0.742.61ói0021-0J

Item
Código l)cscrição do Produto/Scrl iço tiN ) ()urnt. Volor [-rnitário Valor l-otal

009.(xr L051
ServiÇo de Suporte Hospitâlar e
Laboratorial

lr\ I 15.5.10.00 I 5.510.(n)

Totâl dos
Proponentes t 5.5.10.(x)

C ÀMPOS DL.lllt ( ) \.1 l. 1.1 dc no\cnrbn) dc l0l.l

t9,ír t,tot t

t9r0t/2021

l,Rl( R()l)tl(io Pl,I tl N^N

t)^R('t Rot)RI(n) fl t\t:tR^

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPJ:01.614.516/0001-99

AVEN]DA VADR MA9JÍn 779,W

CE.P.:78319 0OO- Campos de rúlio - MI

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ns 3212023

Processo Licitatório: 142123

Data do Processo: 74l7UZO23

L9r0l,l0ll .r()st^Nt (,t\l tl

I



ff
Mtc I:t I Dll^Rlti M4fl _ll() RAIls .t.()

N^t)t^ t^t 
^t 

Nt I M

0 | 'rl018
19t01t2423

r9,0 r,l0ll



Qirt-rqqg

DTSPENSA DE LTCTTAÇAO Ne 03212023ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :01.614.515/OOO1-99

AVÊNIOAVAOR IV1ÁSiLJTTI 7 79.W

CE-p.:78319-OO0 Campos de Júlio - MT
Processo Licitatório: 142/23

Data do Processo: 74/7712023

ATA DE RECURSOS

NÃo HouvE REcuRSos NEM A rNTENÇÃo DE TNTERpô-Los

V CAMPOS DE JULIO MT. I4 de novembÍô de 20211

Dâta

t91011202t]

t9,01/2023

I910I1t0.l t

l9/0t/2021

t9 0t,t0]1

Nome

ERIC RODR]CO PETTENAN09

09

09

09

09

I)ARCI RODRIGO TI:IXI:IRÂ

JOSIANE (]INIJt,I

VICIII]I Ii T)IIARTI] N'IAII,IIO BATISTI]I O

NAI)IA TALAt, NEJEM tr

oBJETo oe lrcrlçÃo:
Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial.
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DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL DÉ 2022.

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA AS
CONTRATAçÔES DIRETAS DE BAIXO VALOR
E DE BAIXÂ COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COÍrl BASE NA LEI No 14.133, OE 10 DE ABRIL
oE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do MunicÍpio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo 148 da Lei Orgânica Municipal e;

COTVSTDÊRÁIVDO a previsão dê dispensa de aprêsantaçáo de

documentaçâo prevista no art. 70, lll, da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de

2021:

CO^rSrDEnÁ^rDO a ressa/va de obigatoriedade de

formalização contratual prevista no ad.95 da Lei Federal no 14.133, de 01 de

abril de 2021;

CONSIDERANDO a expressa previsão de dispensa de

pareceres jurídicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inserida

no artigo 53, §51 da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021:

CONSTDERÁIV DO a necessidade de racionalizar o tempo e os

recursos materiáis e humanos da administração municipal, em consonância com

o pincipio da eficiéncia, insculpido no adigo 37 da Constituição Federal:

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto estabelece. com base na Lei Federal no

14 133, de 10 de abril de 2021, os critérios para efetivaçâo de contÍataçôes

diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. Sáo consideradas como contrataÇÔes diretas:

l- de pequeno valor, aquelas inferiores a RS '13.505,10 (treze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fraçáo de 1/4

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município d de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento 8om lardim - Campos de Júli -M'r * cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-28O0
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO 0,,!10iwww.camposdejulio.mt.gov.br

(um quarto) do limite para dispensa de licitâção para compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14.13312021.

ll- com entrega imediata e intêgral dos bens adquiridos' aquelas

com prazo de entrega de atê 30 (kinta) dias da ordem de fornecimento, que náo

resultem obrigações Íuturas, inclusive quanto a âssistência técnica, conforme art.

60, X. combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrÕes de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Termo de

Referência, por meio de especificações usuais de mercado

Art. 2o. As contralaçÕes diretas previstas no art. 1o, § único'

deste Decreto, no limite estabelecido em sêu inciso l, seráo formalizadas por

meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandantê eo Departamento de Compras, desde que presente os seguintes

requisitos:

| - indicaSo da necessidade pública a ser atendida;

ll - justificativa da escolha da solução entre âs disponíveis no

mercado:

lll - realizaçâo da pesquisa de preços devrdamente

documentada, com parâmetros estabelecidos no caput do art 23 da Lei no

14 133t2021 ,

lV - comprovaçáo de que o fornecedor ou prestador de serviço

pode ser contratado pelo Município mediante o cumprimento das exigências

pertinentês ao obieto, descritas nos arts. 62 a 7O da Lei no 14.13312021 .

V - dêclâração firmada pelo responsável pela elaboração do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretamente contratado não resulta

em obrigaçÕes futuras, inclusive quanto a assistência técnica' conforme art. 60'

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei no 14.13312021.

Parágrafo único. Nas contrataçÕes previstas no art 1o, § único'

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidÕes de regularidade

fiscal federal, social, trabalhista e, câso o contratado seJa domiciliado ou sediado

no Município de Campos de Júlio, regularidade flscal municipal.

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município dg de.lúlio MT
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Art. 30. As contrãtaçÔes diretas com valores superiores ao

previsto no art. 1o, § único, l, deste Decreto serâo formalizadas observando-se

as exigências previstas nos arts. 62, 70 e 72 da Lei no 14j33n021

Parágrafo único. A documentaçâo prevista nos arts. 62 a70 da

Lei no 14.1331202'l poderá ser dispensada, total ou parcialmente, na§

contrataÇões de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidões de

regularidade fiscal Íederal. social e trabalhista e, caso o contratado seja

domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal

municipal.

Art. 40. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.133/2021' será

dispensada a análise jurídica nas contratações diretas realizadas com base no

ârt. 1o, § único, deste Decreto, no limite estabelecido êm seu inciso l, bem como

nas contratações diretas formalizadas por processo de Dispensa de Licitaçáo'

independentemente do valor, desde que náo resultem obrigaçôes futuras,

inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.13312021 e as contratações de baixa complexidade

Art. 50. Nâo será admitida a contratação direta nas hipÔteses

previstas nos incisos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021 se.

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

instrumento

solicitante.

contrâto ou outro

a necessidade do

§ 1o. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites

estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14.13312021, deverão ser

observados:

| - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro por

uma unidade da adminiskação; e

ll - o somatório da despesa realizada com obietos de mesma

nâtureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo

de atividade.

§ 20. Não se aplica o disposto no §1o deste aÍtigo às

contrataçóes de ate R$ L643,27 (oito mil. seiscentos e quarenta e três reais e

vinte e sete cêntavo§) de serviços de manutençâo de veiculos automotorês de

propriedade do Municipio, incluido o Íornecimento de peças, consoante § 7o do

art.75 da Lei no 14.133/2021

CN P.l: 01.61.4.516/0001-99 - Município dê s de lúlio - MT
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Art. 60. Para eÍeitos desse Decreto, considera-se ramo de

atividade os equipamentos, materiaís ou serviços de mesma finalidade a serem

contratados na regiáo geoeconômica de atuação das pessoas físicas e jurídicas

aptas a executâr o objeto contratado.

Art. 70. Para a seleçâo do fornecedor ou prestador de serviço a

ser contÍatado, deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impeditivas de

licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela AdministraÇáo Pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS. mantido pelã Controlâdoria Geral da Uniáo;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida

pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relaçáo de lnabilitados e lnidôneos, mantida pelo Tribunal

de Conlas da União:

lV - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Art. 8o As contrataçÕês dê que tratam os incisos I e ll do caput

do art. 75 da Lei no 14 13312021 serão pagas obrigatoriâmentê por meio

eletrônico.

Art. 90 Esse dêcreto entra em vigor na data de sua publicação'

Registre-sê e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Munlcípio de Campos de Júlio - M'f
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lÍrclusào ds Phntôâs robrceviôo - Ouanlidrde do 40 dentôes, totdizando
R§ 20.000.m (vintê mll íeãis).

ASSINÂM: IRINEU MÂRCOS PARMEGGIÂN| - PrêÍend CONIRAÍAN.
ÍE. e ELMARX SOLUCOES EM SAUDE ElRELl. CNPJ/II,IF N' 41.236.

824/0mr-42 CONTRATADA.

Solan!ê R. L. Souza

Fiscel do Contâlog

PONÍARIA N'. tíí, DE 27 DE ABRIL DE 2O2Z

CO}'CEDE UCÉNçA ESPECIAL (PRÊ$O) À SÉRVIDORA PÚBUCA
ouE xExoolrA.
lRlilEU XARCOô PAR,íÉGGlAl,ll, Píeteilo do Municipio ds Câmpos de

..f, io. E3iado dê Máo Grolso. ho u!ô ce !la3 atibukÉe8 lcgÊls e:

COITSTDERÁ,{DO o atêndimsnlo âoe rôqu6itos êxigidos ôo.íliso ,50,

§2o do Eslslulo do Sorvão.. nslluldo wla Lêl Cornpleneotàt n'. O0l, .lo
15 de Nlho de 2OO8l

COTTSTDERÁIYDO «/o o Ntíodo eq isitivo do hcshçd ncstulada Nla seí
vtílora altavés Co prccesso no I Uü2022. coosumou-so em l3/Aznül.

VESOLVE:
Art í'Conc.d6í lkcnça 6spêcial (9éírto) à sô.vidorâ EVAXILI)A R .
llog OA 3|LVA, admilda ns Íorma do àrlreo 37, iôciEô ll ó8 ConÊtrlurcâo
Fedêrêl 6 nomoâala em côÍátêr 6fêlivo É,o c6rgo d6 Auxrllaí de Sêrvlço§

Goíâr6, âlravés da Portâria n!. 90, dê '14 d. f€vorêiro do 20r 1,.elatrvo âo
porlodo da 13/02y2016 a 12lOZnO21, pêlo píâlo dê l.é3 rnêsc§. a conlâÍ
do dra 0205,/2022. com lodos os drôilôs e vantag.Íts do .,nígo.

Aa! 2' Essa portrÍra ontra eín vigor na dalÊ dê srrê Êrblicaçeo. surlindo
§6ús olgúos a parüí do dra 02 de mâio dê 2022.

Ragirt.c-.. . Dubliquô-ae.

Gôbhoto do Píoíeito Municlpal do Campos dê Júlio. Estado dê Mâlo Grog
Êo. aoÉ ünl€ o sêt(r diâs do mêB d€ álÍil cb êno dê dois mil o vin',â o dob.

IÍÜ}IEU TARCOS PARMEGGIA àII

PírLlto d. Carnpo. d. Júllo

LEt N.. 1.t35, OE 27 0E ABRTL OE 2022.

OECLARA DE UTILIOAOE PÚBUCA A As§OCI^çÀO DOS ESTUDAN.
TE8 DE CAUPOS OE JÚLIq

V.RINEU XARCO3 PARIIEGGIAI{|. PÍêíeito do MunÉiplo do Campos de
JrJio. Eslado dê Mato Gros3o no úso de sug6 alribuçôâr lêgai§. tsz saber
qus 6 Câmâía Legiglativa Municipal aprovoo e ?l! gánclona o promulor 6

sêouint€ lei

AÍt 'lD Flcá dedãrada de úúlidade pr'ruica e A.ssociaçáo do6 Estudánl€s
do Campos d€ Júlio. rnscÍita no CNPJ sob o núrnoÍo 35.601.387/0001- 16.

Art 2! Eesâ léi êntía om úgoÍ na data do Bt]â publirçáo.

Campos dô Jd|o, 27 de ab,it de 2022.

I'II'{ÊU TARCO§ PARÍSEGGIAM

Pr.rêlto d. Câmpo! d. Júton T

oEcFtÊÍo n'7r. oE 27 DÉ a6itt o: aor2.

ESTABELECE CRTÍÉRIOS PARA AS COiITRAÍAÇÔES DIRÊÍAS OE

BAIXO VALOR E OE BAIX,/\ COHPLÉXIDAOE NO ÂXBrIO OO PODER

EXECUÍVO OÊ CAXPOS OÊ JÚUO, COX 6ASE NA LEI l{' 14,1!3, DE

t" DE 
^aRlL 

DE 202't.

lfrliEu A*COS PARxEGGlAtll. PÍoÍ€rto do Munrcrplo dE Campos de

Jrrlo. Estado de Mato GÍptso. no wc da8 atnbuições leg8l§ qil6lhê coô-

ÍarsoiÍtcisoLalíncs b" do Enigs 148dâ Ler Ogânicâ Muntcipd e:

COIISIDERANDO a prousào clê clis,sosa de ap.êsentdçào de ckxutnon'

i t€,çáo pnv$e no an. 70. lll. da Lei Fodorat o" 11133. dê 01 de db tclq

2021.

CONSTDERANOO a rcssatuo do otu garonodado de loímdlizaíiào canta-
tual Drcvisla no ên. 95 da Let Fcdcral n" 1 4 1 33, de 01 de obni de 2021

CO^rSIDÊRÁ,JDO a Érprbss, p/qvisáo de dispô, sa de parcre/"s lutldtcos
pdra âs áiíÉlas6s d6 compía dircla dê poquono ,'tttlor ihsenda ta 

"drya 
53.

§5, da Let Fede.al n" 14 133, de 01 de abnl * 202r'

COIYSTOeRÁararO r /roca$/dadr de Léctonelirot o Íalnpo e os /ooursos

Ninclw da efrclêncis, ln,culptclo no arhgo 37 ata Conslilütçáo Fedonl:

OECREÍA:

Àrt. Í'EBto Decaoto oetàbolêco, com bt8€ nâ Lil tsodoral no 14.133, do

1' dê âbnl de 2021. os cfitérira psra êúetfraçâo ds conlrÊlaçôês úíetâs no

âúbilo do PodeÍ Erâcutivo do MurÍcipio da C8mlos dB Júlio.

PâÍallfrq únlco. Sàoconaidqtadas coÍro conlrsl8çõ€s diretôsi

| - (,â Írêqrrcno vâlor.eqúêiÀr iníêÍioaas â RS 13.505.10 itrê2ê mi, quinhên-

tos a cinco r.ais o d6z cânüwo6). roÍÍ€spondsntG à í.açào dê lll (um
quâno) do lmitê para daspcnsa d€ licíaçào par6 compías em Otêlal, côn-
tôrÍhê 6Ít. 70, lll, dr LBin' 14.133/2021.

ll - coíí ôírag6 imcdi5tg c intêgnil dos bên6 Edquiíido6. oqualas com pÍe-

zo do entróga d9 âlô 30 (trlnlr) dias da ordêm d€ íomocmônlo. qu6 qáo

rê3uhem obíigaçôes fulurrs. inclusive quanto e arsrslêncra técnrca. aon'

loímo art. 60, X, combrnado coír o Bí. 95. ll, da Lei no 14.133i20?1

lll -dôbârxs coríplêridâdê. aqlr€las c{rjos psdró€s d€ dBseÍÍrFrn[o e qúa_

lideda pos!âm sêr obietrúamontê definrdos pelo Termo de RêíeÍénoa por

mdo d6 odpocjíic6Çôaô u§u€i§ de m€Ícado.

Art 2'. Ar cor{ralrçôe3 dretã6 pr6rista3 no ãrI 1'. § único. cbste Docrolo
no limite ostabol€c,do êtn e3u inarso l. tâÉo io.rhâlizôdts pôa rÍtâio clê soli
citsçào dG coínp.a, prggnchidor ô oncâminhadas pelÊ unidada demândan-
ts ,o oepÊnsmonto dô compfaa, dosdê qu6 prêaonao os §6§unte6 roquÍ.

I - ift,.câçáo da nocêssúa{tC públh€ I 89r ,toôdadoi

ll - lrJstrlicaliva de .scolha arr sduçáo 6nlrê Es disponivers no merc€do.

lll- roallzgcão ds posqrrbô de pl!ÇÕÊ dêvkJem6hle docurnênlãde com pà-

íâ.nehos €st b€locidos no câput do aí" 23 ds L€i n§ í4.133/2021.

lV - coínpaovaçào do quê o ÍrÍiocecloa ou prgslador dê sêaviço pode ser

conrgtsdo polo Muôicípro modiâalê o cumpÍim€nlo das oxigênciBs perli-

nonter oo obJ6to, delorías noa árla. 62 o 70 de Lêi no 14. 133/2021.

v- d€daraçáo irmâdâ polo rosponsávgl pela olaboraçáo do Íêrmo dc Rê-

íaíancie dô quê o ob,ato s sôÍ diÍalamôíta conirâl6do nào rês!útâ eú obn-
gaQõ€ô futurôg. lôclusiva quânlo â âúà6tància tócôicâ, conformô arl 60, X,

conbinâdo com ô .rL *5. ll. d. Loi n" 14.133,12021.

Ptraeúto úíico. Nsa oootrataçôâs pr.vrslas no an. 10. § úntco, l. ll e lll
dogto Oocrglo, sorào exlgktrg somenlê as cenldÕô§ do rogúardBd€ fis68l

fodcÍal, sociêI, lrebôlhlstâ o. c€ao o contrstado soja doifllcliado ô'-r sodiado
no Municlpjo dc Csínoos dc Júlig. íBg'.rl8rida6€ íiô.al muôicipd.

Aí. 3., As conElltçÔrr diÍôtas coín vároíos 3(ipônors3 ao píovtsto no e(.
1'. § unrcr:. t, de6te Oscflsto a.ráo lôÍmeliz8óa3 ob6ervendo-se ãr Êx€én'

cias piÊvillâs ôor an3. 62. 10 . 72 de Lct n" 14.133!2021.

P.ÍágÍrro útllco. A óocumentsçâo Pí€vrltâ ncs srls. 62 a 70 d6 Lêi nô 14.

133/202t godeíá ser dispensâda, totalou paíoalmêrlê nô§ contrateçóêa

de ântíô§s imodiâla, 6sndo oxigidâ3 §om€nl€ e§ c6ídôeê ds rêgularldadê

diâtiomunicipBl,orglml,/anrrí . v,Y/w.âfi t|n.org. bÍ 28 Ásarôad,o Orsrtêlúcnlê
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lbcd Ísdoíal. lo.,sl 6 t.€tr8lhr6tE e. caso o conttatdo sêF doíírciliâdo ou

sedEdo no Muntcipio de Campos d€ Júlio. rcgulárldâdê fiscâl munlcipal.

Art aü, Nos t!rí!o3 do aí. 53. § 5', da Ld íf 14.133/2021. §..á di9pensâ-

da a anârse iuíidrcá nâs conttstàçõos direlas rgllizsdg3 com bats no aÍt
1o, § únrco, deste Decrelo no limite ostâbêlêcido êm §ê! inclso l. bêm co-

rno na§ contÍâlãçôts dlíata§ Íormalizads§ poí prpc€êso da Dlspcí3a do Li-

c'tâ{Éo. rndopêndentemeítq do valor, ê3de quo não leault€m o6íigaçôo3

lúuiâs. rnduslvê quanto a assistêooa lécnrc€, coníoine art. 6'. X. combl.

nado com o áír. 95, ll. d6 L.i í' 14.13312021 ê as coírtEtsçÔs§ do bairê

comd êxldêde.

Art !1. Não s€Íá ádmrtidâ ô contretaçlo diaêtá na3 hipóte§83 pravi6las noa

iírcisos I o ll do caÊlt do anigê 75 da Lei n' ,4,13312021 9.
| - o valo. oslivsí somê do limite logali ou

ll - houver ala d€ rÉglstro de preço, contato oti olIÍo iÍ|§rufionto contraF

tual vigantc côlêbíadô para &tendcí a ôsoEssiddda do sd'rdtanta.

§ t'. Pêra 6ns dc afgnçáo daB vdoíaa quê glondam âo! limí€s 6atsbêlocF

.rôs I € ll do crplt do snigo 75 dâ Loi n' ,4 1332021, clevetào ser ob§€r-

vâdo§i

I - o Boínatóilo do qu€ íoÍ d€sp6ndiio íro exêÍcicio íimnceÍro poí unra uÍrl.

, lâde dâ admntgraç&: e

ll - o Bomatôrio da dêspssa Íealirada rorn ôbjêlo8 do íno3mâ nalurêrâ,

ênlêndidos como tars aqueles /elalNo§ a @ntata96e§ no me5mo rãmo de

âlivi.ládê-

§ 20. Náo §e aplicâ o dispo§to no §1o desle snroo âs confôt çóas d.8tá
R§ 8.643.27 {oito nnl. reiscênlos e quaraflla c tÍ6§ roâil ê únlo 6 aglo ceí}

lavos) do serviços de ÍÍlenuteflção de vsiqros aúiom.úoíes dê pr§pÍiêdar

dê do Munic'pb, rncluido o fomocrmento da Írrçâ§. coÍl3oanta § 7o do srl
75 da Lêi nó 14.133/2021.

Art Go. Parâ êIeitos de§§e OecÉto. comióo€_§e râmo d6 atividâds os

êquipsmcntos. matodais ou s6ÍvrÇos dg ftosÍnâ Ínolidads a slrurn conlr+

lados nê rogrão gêoêconómica dg atuôçâo da6 pos§oss íi9câ3 o lurldicâ§
6ptac 6 ôrôculâÍ o obleto .ântâlado-

A.t 7ó. Para a 3eleçâo do fomêcgdor ou prgltador do s€MÇo â 3€í con'

lr6iâdo. deverà sâr ceÍlilicsdã â ausànciâ da penalidadês hpêdiltuôs do

licJtar e c!írlratsr ne! saguiolor bnl6s. manldas g€la Admin§tEçáo Públ'_

Ç8.

| - CadsslÍo Nadonal d9 ÊmpÍs§43 lnidônêas € Susp€nsa§ - CE|S m6n-

trdo pola CoÍrtrcladoíla G€ral da União:

ll - Cadêslto de EmpÍ3sa§ lnldôneas ou S€pensâ§. manlida ,êla Conlro-

lsdorlS GO.al dO ESiâdO dC Mtto GíoEso;

lll - RêlaÉo óe lnabililadoa e l.i(lóooôg, mantds pelo Tnbund do Conl,âg

da tJniào

lV - Csdastro Nscionâl dê CondêhâÉo§ CÍvoi8 por Alo do lmpÍobidsdt

Administratrvâ e lndoglblidâdo. ífiânbdo p€lo Con§rlho Naclonâl dê Ju§lI-

çá:

Aíl. !! As c!ír!-álaçôês do qlrÇ trãl,am os iÍrciso! I e ll do cápul do âí. 75

da Ler no 14.133/2021 sorào paga§ oiÍi0ltoriâmonto por mêio ololíônico

Aaü * Égsê dôseto entrâ êm vigor ná dalâ dê $lâ p{rblicâçào.

Ragitlra{a a publiquc...

Gabindâ do Píêíano Municipal ds CsíÍlpos de Jtrlro, Ê$liáoo dE M6lo Gros-

3o. aos vlntê o sête dtas do ítês dê abnl do eno dê dois md e ü'1le e dors'

ItrüLÊU TARCOS PAnfEGGl l,ll

PrtirÍto d. CrmPot d. JtÍlo

EXTRÂÍO DO CO ÍRÂÍO N'',t2í/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N' í2112022.

ESPÊclE : S.rviço6.

OBJETO: Sorvços toanpoaÉío profi§§ionâl ipo SoÍvi9o dê conssívaçào'

v'tGÊNclA: 0&0/t2022 E o7 E41?323.

vfNcuLAÇÁO. lí'srigibilid€dê no 06/2022 Editãldê crsdondam6nto no 03./

2022.

Atêndêído .3 cotrdiçõês píovlsta na Lel FodêÍêl ílo'14.1332021

ASSTNAM: IRINFU MÀRCOS PARMÉGG|ANl - PREFEITO o Àt INE OOS

SÂNTOS LESSE DOMINC,oS. CNPJiMF sob o n'd5.9 '07410001-03'

CONTRAÍÂOA

PORTAFÁ tlr. 110, DE 27 0E ABm 0E 2022.

coltcEDc ucEt{çA ESpÊClaL (PRÊ[O] a 8ERVlOol PÚBucÀ clt E xE cto A.

v tR EU ÍúARCOS pARilEcctÂt{, PÍ!íêilo do Munrclpio dr c.mpos dô Jüio. Eslâdo d€ Mato GÍo§lio. no uso d. suas atibt ç6€s1êggl8 ô:

CO,vsrDERÁrVOO o atendim€nto aos rsqlisilos eÍEido3 no âítigo , 59, §Zn do Esla|Il/ío do SeNidot. inê!ítuido Pal, Loi Cofiplefiantdr no, N1, dc 15 4o

julho de 2008:

CO|IS,IDERANOO que o pêno.to squsit,|lo cta hconça p@luladâ pola §ly*rori aúevé§ @ procrsso oo 1942J2022, const,uxtt''sa om 01Á42022

RESOLVE:

Aú lô CoocodoÍ lrconça espqcEl (prêmio) â servidora ARIA l§Ê§ OOLfÉTTO ZANELL . sdhiüde ns folma do rrtgo 3T inoto ll da Constitut5o

Fêdêíd e nomoada om carát6Í eÍeltvo âo cargo óe Enlerm6trá. atrâvés da Poatgis n". ?7. de Ol do abrÍ dê 2o12.Í€Ltrvo €o p6íodo dê Ô1rc4n017 a

31oym22, Í{]lo .,?,zo de Ir{e mcs.§. a conta t do óia g2!O5m22, eoí! bdos 05 dircrlos o v6nta9€n§ do caÍgo'

Aú 2! Essá portaíia onlra êrn vhor na drta d. §ue pudicâçâo su.iindo s€ls eloltos a pártlr do dla 02 d! Írlâlo do A)22

Rrgl.t §.s c publhu'..-
Gabln.to do píiÍaito Municioat do Csmpo6 dô Júlio, Estado do Meb Gíossô. êos vintô ô sotô dir6 do .Ítâs dô aMl do sno ds doÉ mil € üntc 6 dors.

IRINEU TANCOS PARI*EGOIAM

Pr.flllo do C.rnpo. d. JÚllo

PREFÊIÍU RA I'UNICIPAL OE CAIIIABRÂVA OO tIORÍE N8 ed,Éo ôo. 3.9á3, do Oiário Oficel óos Municipios no diâ 01 d€ abril de

N22.

ONOE SÊ LÊI ÔOORDEiIAOOR OE MEIOS FIOS E gÀRJETA§, LEIA.

SE:COOROÊNÀOORIA DÉ ALIIOXARIFAOO Ê CO TROLE. pas§úto

6 vigol$ com g scauinte rgdaçáo.ERRAÍA DE PUSUCAÇÀO

RH,IGAgIiIgÍE
ERRÀÍÀ OE PUBLICAçÀO

dlarlomunlcipáI.orc/mrâílm' wwtt atnm.org.br
AgsrÍrado Dr0ilalÍÍen:e
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ:O1.614.516/0001-99

ÂvEJroavÁl-oR MÁsum 779-w

cEPj78319-OOG Campos dêJúlio - MT

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO Ne 3212023

Processo Licitatório: 000142/23

Datã do Processor 74/1112021

O(a) Prefeito Municipal, lÍineu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei na 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente LicitaÇão nestes termos

Processo n*- 142Í2023

Licitação rÊ 3212023

Modalidâdê: Dispensa de Licitação

Data Homologaçã o'. 1411112023

Objeto: Contralâção de Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial

Fornecedores declarados vencedores:

Proponcnte / Fornecedor

Cod.6584 CASÀ DE SAT DE SÂNTA MARCELINA
CNPJ: 60.742.616/0021-03

l1.Dr ('ódigo Descrição do Produto/SeÍviço IrNtD. Vâlor tlnilário Vâlor ldsl

{)09.00 t .05i Serviço de Suporte Hospitalar e
Laboratorial t\ I t5.5.10.00 15.5-10.{n)

'l'otaldos
Prôponentcs t 5.5-10.00

D

02 - Auto.izar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Ficha Exer. Fic. Unid. Exec. Funclonal Cãtegoria

356 2023 020601 10.302.004.2045.0000 3.3.90.39.s0.00

Fonte Racurso

1.1.500

Vâlor

15.540,00

Saldo

244.558,1S

saldo com
Re5erua

224.842,15

Campos de Júlio - MÍ, Ern !411f12O23

IRIN EU MA S PARM EGGIAN I

Quant.

I

W
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-OOO- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 32/2023

Processo LicitatóÍio : L42/ 23

Data do Processo: 14/LL|2O23

EH

O(a) Prefeito lvlunicipal, lrineu lviarcos Parmeggiâni, no uso das atribuições que lhe são conferidas pêlâ
legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. 14.13312021, ã vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitaçoes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

Processo n? 142123

Licitação rÊ 3212023

Modalidade: Dispensa de Licitação
Data Homologaçã o, 1 4 I 1 Ol2O23

Objeto: Contrâtação de Serviço de Suporte Hospitâlâr e Laboratorial

Fornecedores declarados vencedores :

Proponente / Fornecedor

Cod. ó584 CAS^ DE SAUDE S^NTA MARCELINA
CN PJ : 60.7{2.6 I 6/002 I -of,

Itcnr
Código Descriçâo do Produto/SeÍviço tlNtt) Quant. Valor tlnitário Valor l-otâl

009.00 t.053 Servrço de Suporte Hospitalar
Laboratorial

e tN I t5.5+0.00 | 5.5.10.00

'li)lal dor
l)roponcn(e|l | 5.510.00

I'erlirzcndo esta licitaçâo o ralor glohal dc R$ 15.5.10.00 (quin,.c rDil. quinhcnk)s c quaÍcnld rc is )_

Campos de lúlio, En\ 74/7L/2O23

IRINEU RCOS PARM EGG IANI
P to M unicipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0'\ní nq

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 3212023

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n" 09/2023, torna público para conhecimentos dos interessados e

contratação abaixo:

Objeto: ServjÇo de Suporte Hospitalar e Laboratorial.

Contratado: CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA, CNPJ no 60.742.616/0021-03

Valor global: R$ 15.540,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso Vlll, da Lei Federal n" 14j3312021.

Dispensa de Licitação no 3212023, Processo Licitatório no 14212023.

Foi ratificâda pelo prefeito municipel a Dispensa de Licitaçâo em tela, nos termos do

despacho exarado no processo licitatório, da justificetiva apresentada e do parecer jurÍdico, em

consonáncia com o art. 72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 14 de novem 023

EÍic nan

Presidente da Comissão de Licitação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de.Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Analisando os aulos e a respectiva documentaçáo, constala-se que a em-
presa Íoi devidamente notificada para eôlregar o produto e apresentâr de-
Íesa.

A Emprêsa não apresentou deíêsa prévia, €ntregou todos os itens confoÊ
me notiÍlcâçáo.

Feitas as nêcêssárias consideraçôês, ARQUIVE-SE o prêsente pela en-
trêga d€ todas os itens conforme notificâção.

Publique-se e encaminho via e-mail a contratada para qúe está tome ciên-
cia desta decisáo.

Campo Verde - MT, 13 de Novembro de 2023.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Geíentê de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂMPOS DE JÚLIO

LrcrTAÇÀo
avtso DE LtctÍaçÀo - PREGÃo ELETRóNtCO "SRP" N" 056/2023

EXTRÁTO OO SEGUNOO TERMO AOITIVO CONTRAÍUAL REFEREN-
ÍE AO CONTRATO N" 056/2023, CUJO OBJETO É A REFORMA E AM-

S, PLIAçÃO OO LABORATÓRIO MUNICIPAL.

Contratante: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE cAMPO VERDE

CohtÍatado: L.F.V. GOMES ENGENHARIA LTDA.

Objeto: Flca prorÍogado o prazo de vigência do contÍato origlnário
até o diá 'l l dê jansiro dê 2024, contadoo a paÍtir do die í2 de novem-
bro de 2023, e dê execução de obÍa atá 1'l de janelÍo de 2024, conta-
dos a partiÍ do dlâ 25 de novembÍo de 2023.

Data de Assinatura: l0 de novembro de 2023

O Municipio de Campos de Júlio-MÍ. atíavés da Prefeitura Municipal, tor
na público que eslará reahzando lcilaÇão nâ modalidâde PREGÃO ELE-

TRÔNICO, sob o no 056/2023, pelo sistema de Registro de PreÇos, do

tipo menor prêço por item, clm a finalidade de "Registrar pÍêços pare
equisiçóes futuÍas o parceladas d€ Mgdicamenlos - lll, paÍa atêndêr
as nêcêssidadês da Sêcrelaria Municipal dG Saúdê ê sêus Dêparte.
mentos", cujas especiíicâções detalhadas enconlram-se no Édital e seus

anexos, disponíveis no endereçoi htlpsJ/licilanet.com.br - LicitaÇões On-

Line e no site www.camposdejulio.mt.gov.br em Licitações.

A âbenura da disputa de preços está marcada pata o dia 0711212023, às

09h00 (nove horas) do horário Brasilia (OF).

Pârá êsclârecimento de dúvidâs ou iníormaç6es complêmentarês deverá
ser utilzado o endereço olelrônico licitação2@câmposdejulio.mt.gov.bí e/

ou pelos teleíones (65) 3387-2800 ou (65) S.9963-3595 crtando o no do

edital em queslão

Campos de Júlio - MT, 14 de ôovembío de 2023.

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Prêgoêiro

Portatia na 23712017

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE ,

LtclTAçÀo N" 32/2023

EXTRAÍO DE TERMO OE RATIFICAçÀO OE DISPENSA DE LICITA.

çÃo N'32/2023

O Presidenle da Comissão dê Licilação dâ Prefeituía Municipalde Cam-
pos de Júlio - MT, nomeâdo pelo Decreto n'09/2023, torns público para

conhecimentos dos interessados a contrataÉo âbaixo:

Objeto: Serviço de Suporle Hospilalar ê Laborâtorial.

Contratado: CASA DE SAUDE SANTA l\,,lARCELINA. CNPJ no60.742.6'16/

0021-03.

Vâlor global: R$ 15.540,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso Vlll, da Lei Fede?l no'14.13312021.

Oispensa de Licilação no 3212023; Processo Licilàlótio nô 14212023.

Foi ratificada pelo prefeilo municipal a Dispensa de Licitação em tela, nos

lermos do despacho exarado no processo licitatório, dâ justiÍicativa apre-
sentada e do parecer juaidico, em consonância com o aí. 72 da Lei Fede-
êl n" 14.1332021.

Campos de Júlio - MT, 14 de novêmbío de 2023.

Eric Rodrigo Pottenan

Presidente da Comissão dê Licitação

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE OISPENSÀ DE
LtcrTAçÁo N. 33/2023

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAçÀO DE DISPENSA OE LICITA.

çÃo N' 33/2023

O Presidente dâ Comissáo de Licitação da Prefeitura I\runicipal de C6m-
pos de Júlio - [rT, nomeâdo pelo Decreto no 09/2023. torna público para

conhêcimentos dos intêressados a conttataÇão abaixo:

Objeto: Contratação de Profissional pâra manutenção de Equipamentos
do Hospital.

Contíatado: AIR[rED MEDICAL LTDA, CNPJ n' 47 .217 .11810001-30.

SETOR DE CONÍRATOS
EXÍRATO OO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENÍE AO CONTRAÍO N'056/2023

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO OO SEGUNDO ÍERMO AOIÍNO CONÍRATUAL

REFERENTE AO CONTRAÍO NO. 120i2021

EXTRATO DO SEGUNOO TERMO AOITIVO CONTRATUAL REFEREN.
TE AO CONTRATO No. í2012021, CUJO OBJETO É A CONÍRATAçÁO
OE EMPRESA PARA PRÊSTAÇÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMEN.
TO DE TRANSMISSÁO OE OADOS _ INTERNEÍ VIA RÁDlo E FIBRA
OPTICA RURAL.

CONI'AIANtêi PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO VEROE

\,,ontratado: cERRADO SERVTÇOS DE COMUNTCAçÃO E|REL|-ME

Objeto: Fica prorÍogãda a vigência do contralo originário alé 10 dê
novembÍo de 2024, contados a partir do diâ í1 dê novembro de 2023.

Oata de As3inatuía: 09 de novêmbro de 2023

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO OO SEGUNDO TERMO AOITIVO CONÍRATUAL

REFERENTE AO CONTRAÍO N". ,I19/2021

EXTRAÍO OO SEGUNOO TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO No. 1í9/202í, CUJO OBJETO É A CONTRATAçÃO
DÉ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS OE FORNECIMEN.
TO DE TRANSMISSÃO DE DAOOS _ INÍERNET VlA RÁOIO E FIBRA
OPTICA RURAL.

CohtÍatântê: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Gontretado: CERRADo SÉRvtÇOS DE COMUNtcAÇÃo EtRÉL|-ME

Objeto: Fica pÍorrogadâ a vigência do contrato originário âté 31 de
dêzembto de 2023, contados â paÉir do dla 11 de novembÍo de 2023.

Data de AssinâluÍa: 09 de novêmbro de 2023

diariomunicipal.org/míamm r www.amm.org.br 219 Assrnado DEitalmênle



do Tíbunal de Contas do Eslado de Mâlo Grosso

Portal de Serviços

-,Foto
do
Usuário

tnPainel do FrscâlizadoWILMA DA GUIA FERREI

Histortco de Envio - Protocolo

Protocolo Númer o: 382.262-1 / 2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatório ' Novembro de 2023

Rêenvio

Não

Recebido em
-17 /11/2023 - 14:17122

Enviado por

WILMA DA GUIÂ FERREIRA

Arquivo

g t 1 iB546pl282i1 r r l t7I417.zlp ír5 05 r\rBl

Tabelas recebrdaq 1l údo

Descric8o NúÍnêro

DtsPENsÂ D€ UctTAçÀo

ASERTURA 00000000032/2023

HoMoLocAÇÁo ooooooooo3z/2023
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